
MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE DE CUSTEIO E DE INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO  
CONTRATAÇÃO  

Declaro que a eventual aquisição se enquadra como atividade de custeio de acordo  
corn  a PORTARIA ME N° 7.828, de 30 de agosto de 2022, que Estabelece normas 
complementares para o cumprimento do Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que 
estabelece limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e para a 
realização de gastos com diárias e passagens no âmbito do Poder Executivo federal, veja-se:  

"Art.  2° Consideram-se atividades de custeio, para fins do disposto no  art.  3° do 
Decreto n° 10.193, de 2019, aquelas diretamente relacionadas às atividades comuns a todos os 
órgãos e entidades que apoiam o desempenho de suas atividades institucionais, tais como: 

1 - fornecimento de combustíveis, energia elétrica, água, esgoto e serviços de 
telecomunicação; 

II - os serviços de conservação, limpeza, jardinagem, mensageria, segurança, 
vigilância, transportes, informática, copeiragem, recepção, reprografia, te-:.comunicações e 
manutenção de prédios, equipamentos e instalações; 

III  - realizações de congressos e eventos, serviços de publicidade, serviços gráficos e 
editoriais;  

IV aquisição, locação e reformas de imóveis; 

V - aquisição, manutenção e locação de veículos, máquinas e equipamentos; e 

VI - aquisição de materiais de expediente. 

Parágrafo único. O enquadramento do objeto da contratação como atividade de 
custeio deve considerar a natureza das atividades contratadas, conforme disposto neste artigo, e 
não a classificação orçamentária da despesa." 

Além disso, a presente contratação está enquadrada no limite de governança instituído 
conforme Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que estabelece limites e instâncias  tie  
governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias'e 
passagens no âmbito do Poder Executivo federal, conforme artigo 3°: 

"  Art.  3° A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos 
administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de 
Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da Repúb;ica. 
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§ 10 Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poder 
ser delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2°: 

I - titulares de cargos de natureza especial; 

II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de  
Estado; e 

ill  dirigentes máximos das entidades vinculadas. 

§ 2° Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a 
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de 
planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação 
nos termos do disposto no § 30 . 

§ 30  Para os contratos  corn  valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um miihão de 
reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou -subdelegada aos 
coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das 'entidades, vedada 

subdelegação." 

Essa autoridade assistida certificou sobre a natureza da atividade a ser contratada que 
constitui atividade de custeio, adotando as providências necessárias, o que poderá ser feito em 
qualquer fase do processo de contratação até antes da assinatura do contrato ou do termo aditivo 
de prorrogação, podendo ser concedida por despacho no próprio processo, por memorando ou 
oficio, por meio eletrónico com assinatura digital ou outro meio idóneo que registre a autorização 
expressa da autoridade competente. 

Conforme solicitado no parecer jurídico da AGU segue esta expressa declaração de 
que a eventual contratação se trata de atividade de custeio. E também certificado da inexistência 
de nenhuma limitação com base nos normativos vigentes. 

Recife, PE, 3 de outubro de 2023.  
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do 29  ceiC0 (Ptasilia-DF). o Cel COM (01120245421  VICTOR JOSE  0.001(02 
rAERai, 	

do 30 LGE0(01inde-PE), o  Ten  Cel  OEM Cart  (0115330341) RODERIO RICARDO 
DA SILVA; - rt 4

0  CGEO (Manaus-AM), o C.el  OEM Cart  (0111565642) OSVALDO DA CRUZ 
mOitETT FIE  TIC;  

- da B Adm Curado (Recife-PEI,  o Cel 5V INC (02033512421 MARCOS WAGNER 
P,ODRIGUES MONTEMO; 

B Adm Ars/39 EM (Porto Alegra-RS),  it  Cel INF (0308788849) GERSON DA 
SILVA VI14.5QUES: 

- 	51  Aim  Ap/S) EM (Curigba-PR), o Cel IRE 101952556333 CLAUDIO SAMPAIO 
IlMis:. 

• do 6  Agin axle  Inf  Pad(  (Mu dx laneire4.1). o Cal IRE (1142580539) 
ALb's'ANDRE. KAROO SANTO:: QUADROS; 

- de H P.dirt  Go  SM (Santa Maria PS), o Cel  CAN  102(2343546)  HAROLD°  

P/T1RICIO RISEIM)  MHO:  
do  MLA  (Petrópolis411), o Cel 	(1192772432) TOK.10 NAKASHIMA FILHO; 
Usa  Graf Ex  (Br lie-ISIS,  e C..eI  ENS  (0307765149) RAFAEL AQUINO DOS 

SANTOS: 	
lo  I; Ane A GRASILIA  (Brasilia-DEL  e Cel  MELT  10925590944) SERGIO 005.5; 
do IA MH A CAMPO GRANDE (Campe Grande-ME), n Gel MED 10853445727) 

PFP.if.; FAliS O LIMA  PAN; 
Jo  P itAn A powi-O ALEGRE (Porto Aiapre-R5), o Cel MED (02244949:14) 

RoDRPS -_, KRUM 11)1E00; 
• du  II Mii A RECIFE  Maeda-PE), a Cel OCO Enf (0623211646) MARIA SANDRA 

- do  it  Ge CL,RITIRA (Curitiba-PAL  a Cel MED (01482360291 REGINA UCIA 
144L,PA SCIIrr.1111; 

-do 01  De FORTALEZA ¡Fortalara•CA, o Gel MED (0313593045) SERGIO 11115 

FIA MMES; - d)s li Ge RIL) DE JANEIRO (Rio de Janeiro-RJ), o Cel MED 101961416311 
AIRE1110 PEREIRA OLIVEIRA; 

• 50 II  Liu  ILORIANÓPOLIS (FlOriandoOlis-SCI, a  Del MEP  (0165503020) DARIA 
1031I LOUP.EIRO; 

• ista  it Go  PORTO NE11-1(.1 (Porto Velho-R0), o Cel MED R.:925356544i HAILTON 
- AMP:MID CASARA CAVALCANTE; 

-  co¡.!  Eu 1 0 CACHOEIRA (São Gabriel ca CaclieeirniAMI, a Ter, C411 OCC) Firif 

106231.193451 AINADITALIA PINNER° VIA.NA  ARAENCJ, 
- do H Ga TALIAFINGA (Tabelartga-AM(, o  Ton  Gel MED (102813541) M8010 

LkOP1')t.00 RUDQUAYBOL; 
- ile Pclin MPV (Elo de Janeiro-RI), O CRI  MID  (052 t989340) /LUBER CARNEIRO 

CASTELO BRANCO, 
do CIES (Ratra-RSI, c,  Ten  Cel  CAN  (0111578647) TIAGO KANOMATA DE 

trITE0:WIA; • do CIO (Rio de Janeiro-MI. o Cel  CAN  (03013719342) ADRIANG EOCHI; 
do (IMNC (Rectfe-PE), o Cal IRE (016186/8301 C.1.1510DIO APOLON:0 SANTOS 

DA SOMA; - do 
 Cowl War  (São Boria-RSI, o Cel CAV I0520587247) MOACIR DOS SAMOS  

MERCIES; 
 - da B  Ax  9 Ribeirão Preto (Ribeirão Preto-SP). o Cel  ENO  (0111049144) 

MARCELO PRODANOV; e 
- de R Ap S Bauru (Bauru-SP), o len CO  ART  (0204724245) RENATO PINTO DOS 

SANTOS.  

Gen Ex PAULO  SÉRGIO  NOGUEIM OF  OLIVEIRA  

p0RÍARIA DL yEsselpe, 	Na. 506, DE 21 DE  RATIO  DE 2001 

O COMANDANTI 153 EXÉRCITO, 	tiso das atribruçises axe I.e conierens o  art.  
es•  tie  L.. C.oinolomertar ne 97, de 9 de (unho de 1999, alterada rude Lei CoMplementer 
176, de 25 de nosto de 2910; t; disposto no ed. 70, 	 4`,. ia Esbutura 
Rosemental do Cornando de ExercIto, aprovado ode Desselo  oz  5.795, de 12 de abril de 

3006; de ecordn  corn  o  art.  31,.§ 1e,  aline?  01, incise UI, da Lei n'l 5.380, de 9 de dezembro 
de 19110, ront a ix:dec.:10 dada, pda Lei  oz  13.914, do IS de dezernbro dx 2119; a 

autonzacSo contida no  art,  9e, da Porte:re Normakiva ne 2/AriD, de  LO the  ianeirn de 2017; 

e do Pcrraria 	Comandente 	Exercito 	218, ne 20  on  tnaren de 2017, resoNe 

Exonerar 9 pedido, 	Prestador de Tarefa par Tempo  Carty:.  o General de  

Brigade  da ReSCTVO Renumerado 101713202171 101,5 DANIEL DE ANDRADE bRADA, p;ec  CC  

ri ° 3615.39'129, do Cornando Militar de Leste (RIO 116 JANEIRORJ), n comer rie 19 de  Mho  

de 2021. xix acorda  cam  o Incise I. do  art.  21, de Portaria nº 2E2  dc  Comandante do 

Bxérritn, de 20 de março de 2011.  

(4 9. 137, quinto-?eirE, 2? de julho de 2021 

PORTARIA DE PESSOAL - C  EX  Nº 608, DE 21 DE JULHO DE 2021 	- 

O f_GMANDANTE 00 EXERCITO, no uso das atribuições que lhe conferern P  art.  21,  
Mersa  NI,  aline:,  "g'', da fistratura Realmentat do Comando do Exército, aprovada pele.Decrelo  
or  5_251, de 12 oe ,br-r‘ de 2006.  e 0,,ert. 9e, incise II, alher:  'la",  do Regulamento de • 
Movimentação pare Ofic/uis e Praças clOaército, aprovado pelo  °cetera  czY 2040, de 2/ de 
eutubro de 1996, alterado pelo DecretorT0  3.514, de 3 de setembro de 2015, e considerando o 
disposto no  art.  40  da Lei Curnolerneder nv 97,  tie  9 de junhu de 1999,  cons  redeção dada pula 
Lei  Complemental:  nz 126, de 25 de agosto  dc  2010, resolve. 

NOMEAR, per necessidadc de serviço,  ex officio,  para 0 desernpenho dos cargos OFI 
Comundante.  Chafe  ou Diretor das organizações Militares abaixo relacionadas,  os seguintes 
ZiRciais: 

- do 17º BIS (Tefe-AM). o  Ten  Cel  INS  (0114835242) RONALDO SACIA NOGLIEIRA:  
- do 500  HIS  (IrnDeratriz MA), o  lea  Cal INE (01139E26.49)  CHRISTIAN°  STEFANES 

MENUES DE  MELD:  
do 511  BIS (Aitarnira-PAI, o  Ten Eel  INE (0)13977342) LUC GUILHERME DE 

OLIVEIRA E SILVA; 
• do 529 BIS (Marche-PA);  o  Ten  5-el  INE (092386394E) ALEXANDRE GRANGEIRO DE 

LIMA; 
- ale 530153 (Italtuba-PA), o Ten Cel INP (0113992E48) CRISMAN  EVANGELISTA  DE 

sc USA; 
do Szir  BIS  (1-lumait)rAN11, o Ten Eel INE (0112978746)  RAFAEL  ALIGUSTO DE 

BRIT(); 
- de  Modo  Fron 5011ºAÕES /Erz BiS (Tahatinga-AM), o Ten Cel INF 101943232341 

ORE  AFONSO  DOMES DE  SOUSA  MHO; 
- So  Grudo  Fran AMAPA / 34-z EIS itslacapa-AP1, o Ten Cel IN( (011.2t:2-4!>$71 

GEORGE ALHERTO  GARCIA  DE 0l•1)./FIRA; 
- 	(rode rfOnJURLIA / RIX 	(Cruzeiro  dc Sul-AC), o Ten Cei IRE (1182660736) 

0.501,1  PEREIRA SANTOS;  
- do Creek boo 14081.1 / 66º 	)Lacerei-MT), u Ten tel ITIE (0114983)46) 

FOMIR0 RENITES  RAMOS:  
-  dia  170  rs bon (CorurobR-M5), o Ten  Cd  INC 33113997043)  LEANDRO CORRA  

RIMENTEL; 
- do 19  91 Mee (Es) (Rio de Janeiro-li),  o  Tu  Gel 1141 I;01148147421 JOBEL 

SANSEVERINORIMOR: 
- do 29  911.185r, Vicente.-5P(,o ins Gel INF (0195/0111. 1-tItri 41,100 CASAGRANDI: 

ESTENES.; 
- do 49  f3IL (OsaSco-SP), o Ter: CR1 RIF (0296093239) WILIAM RCEIRIGLIES 

OCHSENDORF E  SOUZA;  
- do 50  0IL )Lena-SP), o Ten Cel IMF (0113972115) ATTILA. 7011Á5' 	ZiE 

41405,506; do Ez 
	iCaçapavo-SP), o Ten Cel £49 )0113971649l  ANDRÉ.  RiCARDO Li:SSA  

PEREIRA;   
- do 70  BIB (Santa Cruz do Sul-RS), o lea CeI INF (0308930040)  MARCELO  511AREs 

DE  OLIVEIRA;  
- do 10e OIL - Mt," Dub de Fora-MG), o Ten Cel IRE (0113995542) JALESRETSDE 

- (o 11° RI Mith 1510 Joao del-Rei-MD), o Ten Cei RIF (0447630730)1301155 NUPE 
GERVAZONIVIANA;  

-i." 
 BR- Mil: (Belo korizonte-MG), n Ten Cel IRE (05208)18451 tiERNUM PAZ 

EIS „siLVA  NETO: 
 

- lo 330 BIB (Ponta Groasa-PR(, o Ten CeI rNE (0521213843)  RODRIGO CAMPOS  
'
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	350 MV (roloM 	l'Es00-f'LI). Ten Cel iNF (0204719948) ANDRE GIANASI 

- do 16º BI 	 o Ten  Cd  RIF (0358607831)  ANDRÉ LUIZ  OE  MELO  
11141107  

• i- lo 129 El MO (IS-apt:cede do Sal-E5), sine Ce.I RIF (0133951242) CA0 LOS  ANSELMO  
DE SA  OLIVEIRA;  

- do 199  BC (5abradOr-EA), o Ten Cal (Nil (0113999540)  WAGNER  ME0FAROS  

RAMOS; 
 - do 239 BC (Fortaleza-CI), o Ten Cel Mr (D714537543) 10/43 1E4° 	R ALENCA 

JILDO;  
do 23e  UI  03lomerrau-SG), u Ten Cel :NI: (1181568935)  FREDERICO  r)5tAwc,  

8ARRETO; 

f
d
s;
o 26e El POdt  (Ge  de Janeiro-RR, o Ten Ed IRE (01139745471 FILAVIO  LUIZ  !OPE5 

Dos pftAzE 
  

AS;L-VES:
5,  

- do 0E0 05 (Arecaiu 	o Ten lei Rif (01139762641  

lanelro4LI), o Ten Cel RIP (01129643401 FABIO sTIVFN III do 270  Cl  Pegit (Rio Ox 
511110O P10.  

VA 

	
LEANDRO CEIAS  PIMENTEI 

- do 9 91 (Fee. ' de Santana-BA), o Ten Ge 	(02141144345)F (01143451 V.AND°  AZEVEDO  

; do 625 
 81 Ubboillle-SC), 9 Ten Cal IRE-(0131745336) 1.1.1;2  EDUARDO  SAP. a. S 

CERkr/OLO  
-do G'S9 61 (FlorianápolIs-SC), u Ten Cei IRE (0553959743)15105000 NAZARETH 

CIPABELU: - do 71
5  RI Mt (Gmanhtins-RE), or  ler,  Cel IRE (020:17461-1G) RON!, 9  WRIT°  

BARROS; 
 - 40 731  3.1 	(Petrohria-PE(, Tess Cel 1NF (0204744948) PAULO FRANi.SCO 

hrIATNELIS DE 0115'-SIRA; 
- do FREE iBrasilia-(IF), o Ten Cel INE (203582747)  BRUNO  84.58054 FETE DE  

MAGALHÃES; 	
" • do 29  SPE tOsatico-SP), in Ten Cel I(U' r1I200-,34642)  PEDRO CARDOSO  DP. CHNHA  

NETO; 	 - 
-do Es EIPE 45,a1.001,13A), 0 Ten Cad !NE ?Glt .91•77471Me.PCC 0 PE101151. 
- do 70 EsPE (Marlaus-AM), O Ten C14 	(0709245E920) \MOB HOOD 

BIRGAMA5041; 
do 84  6PE (Ado eau10-SP), o let, eel I'IF (0113977748)  MARCELO  LOPES I».  

REZENDE; 
 - di  Lr?  t3FIE ;Campo Grande-MS), se Ten Cut IRE (0113974 145) .F14ANCISC.0  

EDUARDO CAVALCANTE  tiOLANDA.; 
- do 110  EMI !Rio dc .19nire.11i), o Ten Cel INF (0114792047) .580555 LIMA DA  

ROSA:   

	

- 	CIBld Narita Maria-R5), o Ton CC) EAV 10113983043) DANIEL 656144401
ANNES:  

do 1º FCC (Santa Maria-RS), u Ten  Cd  CAV (0113962443) ANTONIO  AUGUSTO  
SCEENINI  CUNHA  JUNIOR.; 

mARv,: RAi,(o 
  

mi
_do s

,,
p

;
LLGc (Ponta Gre,aa-PR), o Ten Cei GAV (01148141491  GUSTAVO SOVES  08 

.. do 31  RG Mec 0149e-125), o  Teu  Ge1 CAV (0520453643) JOSE MOAGIR  GOSTA  

	

JUNIOR; 	
-  Ir,  or Ace Ndrunreke-Rs1, o ign Cal (A's I0196948033)  GUSTAVO  LOPES DA 

CRUZ; 	
- do 79 RC. Mac (Santana Ma livramenteLLS), e Ten Cel CAN (01139E65471  RAFAEL  

roLINfcia LANZA  BRAGA;  

p:ET:Aum..
.; 	1110 RE Mac 19e:a vista-ma}, Ten  rei  cAsr (0;a20.13511481  RENA ALEXANDRE  

- du 119  RC Mec. (Ponta Ford-MI), o Ten Cal CAV (07;44E32,4 131 MILTON COBFA 

- do 132  RC Mao (Japparao-R5). o Ton Cal (Rd (0113955344.) IGOR P1(01  SOUZA  

PINGUEUM - do 13° RC Mao (Piressunuege-SPT e, .ren (ei (AV (01956E93361 DANIEL  MENDES 
AGUIAR  $AFFTOS: 

- do 15e EC Mee (Es) (Rio de Janeird-RR, o Ten Cel (AV (0204511548)  GUSTAVO  
DANIEL tO1JTINI90  NASCIMENTO;  

- de /30 KC men (Bnyetor-PE), o ten Cel cAv (0112988042) ORLANDO  PACHECO 

- Jr. 19  LI  Op Psr. (Guidnia.•601, u Cel IRE ;911103864i)  GUSTAVO  ASSAD ElF 
,l-rsA  RODRIGUES.  

- do 39  ria  F Esp (Martaus-AMj., o Cal IRE (11.265011451 GELS°  ROGÉRIO  
VIANNA DA EUNG1103; 

- ors es 5 Ax Ex (camp. Gnmee.m.5), o 	INF (0111553540) GLAIDSON  SANTOS  
;A  PINHA  

- de 1° FRI DDRRN (Pin de sarielm-RI), o Ten Cel NE (0119895,035)  JORGE  
OTAVID DOMINGUEE COSTA: 

- du 69  H Ink Mil (Campo 	 u Cel CAN (1127015947)  RODRIGO  
IIARBOSA BASICS COSTA; 

• do Nu  i"  B Mug Mil  (Perto  Alegre-PM, o on Cal ART (0114814241) HELTON 
WIZ  CARDOSO.:  

• do Z.K/I7 ¡ PA (Purr° Alegre-as), o Cel CAV (0196439335)  JORGE  WILSON DA 
VA, LICAJIAID; 

- do CPOR /  Ri  ‘Rio (In Janeiro-RI, o eel ART (013.15711•47) Demwios  JORGE  
bRAÇA DO SACRAMENT(); 

-ex CEADEs. (Rio de Janelf0-R1), o Tw", Cel OMB {9204704346) 053115  NILSON  
-.41.MEIRO ISA 5R.VN: 

- de C Id Ex (Rio dx Janeirc-RI). o Cxl CAS? (01E7502232) MAURICIO  AVELAR  
TINDEO, 

no r.pAtx (8,0  de jenelro-R)), 0 col WIG (01110E134-8)  RODRIGO  LOPES 
3F,:DRIü1113; 

- do AfrEst (Rio de Ieneim", o Eel £140 (0203691647) f.1.10E  CARVALHO  
'UM): 

_ 	IPC.FEtt OHO de Jaaelro-RN, o Cei ART P110234461  RENATO SOUZA  PINTO  
SOEMO:  

dx ISCIv/ESA (Tres Corações•MG), o Ten C91 1NI. (0204103845) MAYICON 
5111115 UPREOSA: 

de Pq it Met / 59  RM (Curitiba-FR), o Cel f/.1111 (0204923644)  MARCELO 
CABRAL;  

tin Po 5 Mnt I x AM (Salvador-BA), a Cel QMB (0111565249) LUIS  GUSTAVO  

Hr En R Mnt / 79  RI% (Recifa-PE), o Ten ce.1 QM!? (020472.1945) ANTONIO 
••:-.I1.1i.aAS (41130  SANTOS";  

- 	Pu  R 	8,,  RA9 (Belem-PM, o  C.el  OMB (0111553640) EAE00 DOS  
SANTOS MORENO;  

- dx Sq n. 	 EM (Manaus-AM), o 	CIMB (0187515739) RODRI0o 
1304I)EAIM MAIMS: 

- 	CEO / 89  AM lBelern-PA), o Ten Cel OEM EL 0114575G40) LIELK2  BEZERRA  

- 	(RD / 1,3.º RN] (Eresrlia•OK), o Ter Col GEM IC (0111302345) FRANCISCO 
.IEGIKALOO UT  OLIVEIRA;  

do 1.'" COED ',Porte AleRre-fIS). o Cei OEM CRrL: (.0111556346) MARCO 
AUP.Fik1:, 

Lien  Er PAULO SERGIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

ead0 no, vp,if.adt no OndeFoío Veuánica 
,hxps,Inren ineo..Edextesutaiseemesi. esso .14T.0  

NETO; 
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- do 89  E tog (Porto Alegre-RS), o Ten  fel  CAV (0114506045) LUCIA'1101-110077: 	 r:7 
- do 142  8 Log (Recife-PE), o Ten  fel  END (0114504644) FRANCISCO 	 . 

POiAL OA  SILVA;  
clv 209  1h Log Podt (Rio de J000.o-PJ}, o Ten Cel CAT (01.259365033).6:)61 10 

0E20/54A  PASSOS;  
- do 229  B Log t (112fuori-5P), o Ten Lei CAV (011.9996.1.40)  MARCELO SOARES  DA  

SILVA;  

- do 25' E Log  (Dourados-M5), 2 1011Cel CAN/ (112(035431 DANIEL CAPE!"  FARIAS  
910051 

- do li-,OBRN (Rio de lane-11.04U), o Cel OEM  Orno  [01141755411 LETIVAN 
BONÇAINES 13E  MENDONÇA  FIEND; 

- do E Adeste (Rio de laneilo-RIL 0 Ten Gel ART W1305348471 GEDEEL  MACHADO 
BRITO  VALIN; 

- dó 1.11  BE tap (GoiánIa-G0), 0 Teri Cel IRE (011.39346451  FELIPE  DE CAEVALHO 
53511D; 

- do S' 130p Plc (Boi5104-00), o Ten CeI 'NF (0(52437331)  JOÃO CARLOS  DA  SILVA  
NET 0 JÚNI011; 

• -  da  3.  Cia  F Isp Manaus-AM), 0 Ten Gel IRE (3113965447) HIALIVSON ELLER 
BONÇAI.VOS 	lAtIDIK 

- do 32  135v Ex (Campo Grande-MS), o Ten  dei  ¡NE (0033035641) SCION P0(155 01 
01111E1RA; 

- do 19 Eel DORRN (Rio de Janeiro-RP„ o Ten  fel  ART (0113971741) ANDERSON 
WALLACE DE  PAIVA  DOS  SANTOS;  

- do 5913 Mt% Mil (Campo Grande-MS), o Ten Cel ART (0113956749) LUIS  RICARDO 
AGUIAR,  

••  da  Nu 19 13 Infig Mil (Porto Alegre-RS), O Ten Gel CAV (01116119749) WIZ  ADOLFO 
SOPRE  CE  CASTRO  JUNIOR; 

• do CPOR I PA (Porto Alegre-RS). o Ten Gel CAV (0195457338)  GUSTAVO 
MONTEIRO  0011140. COSTA; 

-- do CPOR RI (Rio de Janoiro-R0, o Ten Cel  COM  1011470614/( MARCEUNO 
HADDAD AQUINO  CARNEIRO:  

do CEADER [Rio de Jarteiro.FU(, o Ten Cel IN.E (011397)045)  ANGELO ANDRÉ  DA 
SIIYA; 

- do C Id Ex (RIo de Janeiro-RI), o Ten  fel  (NE (0317957546) FABIANO SIMON; 
- do CPAEx (Rio de Janeiro-RI), o Ten  fel  INIF (0195199533)  GUSTAVO TORRES 

FERNANDES;  
cb-, A1-1Ex (Rio de Janelro-R.1), o Ten Gel 168 (0111543541) DAVID DA  SILVA  

MEZAVILA; 
• rin IPGFF.9 (Rio de Janeire-R1), o eel .4141 (0111567244)  RAFAEL  SOA5e...,  PIPI  HORD 

DA  CUNHA;  
- dolsC5vIESA (TréS CoraçOes-MG), u Ten Cal !NE (0419660741) 006E810 PREVATZ5  

MOREIRA ORBE, 	 , . 
- do Pq R Mnt / 50 EM (Curitiba-PR), o Ten Col 01,1)1 (0114833148)  MARCELO  

WINNE 
• do Pe R Mot / 6. RM (Saleader-BA), o Ten eel QMB (0113,181541) ATI1..1N10 

DALMIBIÉ JUNIOR; 
- do Pq R Mnt / 74  800 (Recife-PE), o -Ten Cel OEM Met (04200E9247) MARCE1 

PAXSOS ZYI.BERBEW; 
- do Pq 8 Mnt ISO  SM  (Bei/81-FA), o Ten Gel 03.145 (0808E76430) MARCUS VINICIUS 

1.0905  RODRIGUES:  
- do Pq 0 Mot / 122  TIM (Manauc-AM), o Ten Cel 0348 (0415535846) KLEIDSON  

SOMES  RAJ4TALEr10; 
-  da  CRO / B CM (8eleni-PA), o Ten  dei  OSlo EL 101141754421  RENATO  

RAGIAI-ELLI; 
-  da  CRO / 11. P.M (Brasilia-0F), o Ten Gel o..EM EG (0114830946) FRANi.,15c0 

THARCIU GOBIES COSTA; 
do 19  COPO  (Porto Alegre-RS), o Ten Cel OEM Cart (ollsasisom) maxeus 

FABIAN°  SILVA SALDANHA;  
do 70  COSO  (Brasilia-OF), o Ten Gel  COM  (01139951461 61511808 JUAREZ SASAKI 

ACAGIO;  
-de 3. 03E0 (Ofinda-PE), o Ma) OEM Cart (0115411746)  RODRIGO  VYANII)ERLEY DE 

CERQUEIRA; 
do 49  COED (Manaus-AM), o Ten  Ce)  OEM Cart (011540324R) EMERSON MAGNus 

OS  ARAÚJO XAVIER;  
-  da  13 Mm Cured. (Recife-PE), o  Cd  ENT 11010353041) FP.ANCL5C0 JOSE DE  

MOURA:  
- do B Adm Ap/31  SM  (Porto Alegre-RI), o Ten Cel USE 11121621044)  RICARDO 

PRADO  DO  MONTE;  

u
. 	

A

R

. 
 Mm Ap/59 11M (Curitiba-PR). o 'Ten Ce1 11-iF (0113390540] AGNEW  ALBERTO  

PEP3.1111 moR  
do 3 Adm Bda Inf Pedt (RIO de Janeiro-RJ), 	INF (02033945471  ALBERTO  

MAGALHAES /JASCIMENT(3; 
-  da  E Adm GU  SM  (Santa Moro-ES), o  fel  ART (011.1027942) EVERTOR  CONCEIÇÃO 

SOARES;   
do CESSA ¡Petrápoils-4311, o Gel IRE (0111572145)  GLORY  FERNANDES FRANÇA 

JUMOR: 
-  da  Graf Ex (Brasilia-DE), o Cel INF 0127008545) CLAUI35311  SANTOS  OE 

REZENDE:  
-do H 0011.-S EIRASILIA  (Brasilia-DPI,  e Cel mF.r, (0115371144) ALESSANDRO SARTORI 

THIg; 
- do H Mil A CAMPO GRANDE (Lampo  Go-Ado-MS), a  Col  MED (1132637349) 

CLAUDIA UMA GUSIVIA0 CACHO; 
• do Mil A PORTO ALEGRE (Porto Alep.io-PS), a  Col  MED (0166413020) CARLA 

LOBO LOUREIRO; 
- Ho H Mil A RECIFE 15e01e-00, o Cel MED 109258561441 HAILTON ANTO.LIO 

CASARA CAVALCANTE;  

dolt  Ge CURITIBA ¡Curitiba•PR(, Cel MED 0434041141) 5121 TERRA EMIG; 
_uNI (4 C,L. FORTALEZA ¡Fortaleza-GE), o  Ten  Ce! MED (1028732541) PEDRO 

1E0901.00 ROUOUAVROL; 	 _ . 
• doll  Ge RIO DE JANEIRO (Rio de Janeiro RA a  Ten  Cel MED [0114759342) SIMONE 

ABREIJ: 
- do H Cii; RORIANOPOLIS (Floriandonlb-SC), o  Ten Col  MED (0130591548) 50VI0 

REDES  OE  SOUZA; 
• do H Gu PORTO VELHO (Porto VeIbo-R0`, o  eel  MED (0149243628) SERGto 

RICARDO LOBO LOUREIRO; 
do 11 Gu 5 G CACHOEIRA (São Gabriel 54 ,Cachoeira-Ai1,I), o  Ten  Gel  MEP  

(01313082491 ORLANDO GONÇALVES DA FONSECA 10PP.I.: 
- do H Ou 1 APATINGA (Tatietinga-AM). o  Eel  INF (0203937.041) ROBERVAL DE 

ALMEIDA; 
- de Pclin arIPV (Rio de Janeiro-RI), o Cel MET.3 10313593845) SERGIC  LUIS  

HAMMEs; 

can,:tvin, MC no 0.2,0•0 de 24.141100,,. 1CP 
olmo JasVen a Ird.ocuratufn Cl Zla:se.% MAI«. 	• IrRen,  VLF,.  
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• de EsEuEx (R10 dcjar811re41.11, 0  ler)  Gel CAV (0305619540) NIARCELO FERME DCLS 

- 	((CC Br. .10-UT), O Ten Cel CAV P317683340) GUILHERNIL  
TECI.  

- do 19  GAC /  SI  (Mareba-PAL o Ten Gel ART (0114793045) POISON DOS  SANTOS  
vas f °WA; 

- 	29  Carid: I Iltu-CP), o Ten Cel ART (0999843836)  HENRIQUE  CESAR LOYOLA 

do 39  CAC AP  (anta  Maria-RS), o Ten Cel ART (0113984744) PUPS  SILVA  DOS  
SANTOS:  

do S9 SAC AP (Curitiba-PM, o Ten eel ART [0113998)48) MARCO LOC.I0 
PIIEN117.:ELA. 

• do 69  CAC (Fee (Srande-RS), i3 Ten- eel MT (0113974E46 FLAVIO  TOSTES ALVES:  
- do W GAG (Olindo-PE), o Ten Gel ART (1010019443)  FELIPE PEREIRA BARROS;  

do 9'; SAC INioaque-MS), o Ten Let ART 11138099749} ANORÉ  MENDES PEREIRA  

-do 109 cAr.  1  SI  (Boo Vista-RE), o Ten Gel ART (0114533742) MICHEL DE  SOUZA  

• do 142  GAG  (Pouso  Alegre-MG), o Ten Cel AR'f (0204746549) 01(11610 MUNCH; 
- do 1S9  CAC AP (1 apa-PR), o Ten Cel ART (0114811740) ALVARO VASCONCEIOS 

1o]8° GAC ¡Ronclondpoks-MTI, c Teri Cal ART (1127498044) ALAN SANDER DE 
JONES; 

19,2 Gm: (SantiagD-R51, o Ten Gel  ARI  (0114818542) VAGNER A5S1S MINUZZI  
SI  VA. 

Go 2 ye (SAC poLendi-f1.0, o Mal ART (0130535545) SLAVia  HENRIQUE PINHEIRO  DA 

- 	259  LAG Itiagd-R5.). o Ten Cel ART (0113988141) OTONIEL  ALVES  DO 
NASCIPAIN I 0; 

- 	179  (SAC (111,(-1351, o Ten eel AR1 (0130532443)  RICARDO DIAS  REIMANN; 
_ 	?se (SAC (CriEhírna SC), o Ten Gel ART 10318381340)  EDUARDO MORAES  

I,E;11 SPCA, 
- 	O AG Ms! Egr. Wormosa-(S0), o Ten Cel ART Q114533813) wIS  GUILHERME 

VASCO,  
-  Ou  C Log Ms' Tgt (Formosa-GO), u Ten eel 61/ INT (1138593940)  RODRIGO  Of 

C 4RVA000  MINUTA;  
• dn 	(IMF (Forrno5e-G0), o Ten Gel ART 101148310431  GERSON VASCONCELOS  

- cIo 19  (Sahm: (Rio dg rieteiro-R.I). o Ten Gel ART (0113992143)  CARLOS EDUARDO 
Cr.:  ETTOIL1 DE 501ISA, 

- do 39 GAAAe [Cozies do 51.11-RS), u len Cei ART (0114800E1401 ANDERSON DOS 
SAII•li OS  ALVES;  

do 1-19  04A-Ae Si (Maraus-AM), o Ten Cel ART (0114817544)  ROBERTO PEREIRA  
Di LIMA .811-1,0,1. 

- 	2-,  ECG (31;r(sino P1), o Ten Éel 0146 [0204710742) HEIDER STAEVIE 005 

- 	14 BBC IPorto %Leine-ROL  o Ten Cot ENG [02039888451  RENATO  COARY DE 
1PACEMA ROME,- 

- 	EEC (3d4 Vista-F(R), o Ten Gel ENG 11010713145)  WAGNER FERNANDES  DOn 
DS: 

-81')' CsEC. (Rio Bronco-AC), o Yen CeI ENE- (0114801541)  REINO EDMUNDO  88710 
VICTORIAN(); 

- 	Re BEG (Santaigm- PA), e Ten Cel ENG (1127375F1411LUCIAND ELAV10  ALMEIDA  
DL IIMA, 

- -do 99  RE!" (Culabg-MT(. o CPI OEM PC (0187548532)  CARLOS ALEXANDRE BASTOS  
DE VA.CONal.1

'  
.03. 

- do MOO emb  (Cachoeira  do Sul-RS), o Ten Gel ENO (03119120640) LUIS AUGUST() 
AILI Ts  LEAL FERREIRA:  

--dc 59  ELL Orb Old Worm 1)1160-5C). n Ten Cel 11411 (092.06823461 JÉFERSON 
FLOM:a RETORe 

Lo 19 0 Fv  (Lages-SCI, o Ten Cel ENG (0196070536) PAULO DA  SILVA  NOGLIEIRA: 
• de 21' Cie F Cnst (1.3o Gabriel  da  Caelmena-AM). o Ter. Get ENS (0204739346) 

nIca,n1,0 PETERSON C.GPX)De-A  ROBERTO:  
• du 19  13 	(571OYC Zul9áo-R51, o Ten  C.el COM  (0113925541) JAPHET  LUIZ  

SAPROSA DE GARVAU-10 SOBRINNO; 
- do 59  O  Com  (Elento  Gonçalves-R5), o Ten Gel  COM  (0113991945) DANIEL MICHEL 

"¡AIM 501051T 0: 
• do Nu 09 B Cum (CuritIbi,-PR), o Ton Gel  COPA  (0204750145) WIZ CEZAR  PEREIRA  

a,4370,NO: 
• no CsCup, (Brosiiit,01'), o Ter, eel  COM  )0194331237) OHIO  CORRA  OE  SOUZA;  
.o 	19 RGE (Bra  dão -DF),  o Yen Cel  COM  (01135E8143) MARCO ANTONIO 

BARBOES; 
do 29  CTA (Rio de Janeiro-RN, o Ten  fel COM  (1010734448)  RODRIGO  

PAFAASCEI40 SALE15; 
- do 40  LTA (Maneus-AM( o Ten Gel OEM ER: (0115399248) 1(10540 01 PI14110 

1IL01.32A. 
-Jr 5.5." CTIL ¡Recite-PE), o Ten Cel  COM  (0113995047) GILDENILDO PAULINE) DA 

NOEREGA. 
• do 5" CTA (Cameo Grande-M5), o Ten Gel  COM  (01.148)6044) MARCUS VINICILIS 

MONTOR0; 
- 	 1Cdritiba-P8), o Len Cel DEN) Compt (101074)241) CRIS] IANO ROLIM 

EIR 
'e+J 21; Cr(Oslo Horizonte-MG). o Ten  C.el COM  (0114323241) ARI5T,iTELES 

09E51ES 1100 3f54I05  JUNIOR; 
- 	419 CT (Re14m-94), o Gel  COM  (01110500431 MA1JRIC.1E7  HENRIQUE  OUVEIRA 

uA COSTA: 
- 	519  cr  (Salvador-43AL o TB0 Cel  COM  (0113980541)  ALEXANDRE  MINAS 

RAPNILA. 
• ill 13 Mtn Sup AAAc ILlsoSco--SP), o Ten  fel  (16113 [01146171411 RAnsurr  AMARA  

MA,O5: 
- lO 2" EGCEEz (.3tio Panio-SP), o Cel 51/ INC (1275555132) VANDERLEI  ROBERTO  LIE  

MORAES;  
• do 49  r.C.C.FER Dull de  Rara-MO(. e Gel SV INT (01115E8648) VAI4DR1( DT PAULA  

FARIA:  
- do 6. COGEEx ISaleador-BA). o Ten Lel SO INT (0204748743) F.41310  RIBEIRO 

RODRIGUES;  
• dr. 90 CGCF-Ex (Campo Grande-MS). o  C.el  IV ENT (0111053048)  EDUARDO  

LlA4'30SA FARO  MATEIS;  
• do 10. CCCI-Ex (Fortalem-CE),  Cl  Ten  Ce)  SV INT (1010527842)  GERMANO 

BOTELHO PEREIRA:  
• do 139  (3 Imp {Campo Grande-MS), o Ten Gel IV INT (17113969844) 80011160 

PACE 18104,T; HAMITI2LCHT; 
do 1" 6 Sop (Cuntiba-PR1, e Ten Gel IV INT (01147931441 CAR101",  NUNES  

9ACH1CO ME3:1: 
- jo 12. 11 Sup -;IL432R,N 0M1 o -9ep Col SV 	(0110973440) eouARDO  AUGUSTO  

▪ 1./EIRA TONIOLD; 
• ,In 190 Sup (Rio de Janeiro-RI), o Ten Cel  SI!  INT (03181035461 ANDERSON MALTA 

01 101.0; 
do 49  0 Sup Duiz de Fora-MO). o Ten Gel IV INT (011481.16748) 0091315100 

O103161 
do 220  0  Suo  (Baruen-SPL o Ten Gel OMB (0111551941) ARTHUR DA COSTA 

LIMA; 
- OG DSSM (Santa Maria-RS), o Ten Gel 5V INT (0187533633)  EDUARDO  ARRELI  

TEIXEIRA,  
• Jo 52 B 12R CI 5.B0 Gabriel dB Cacnoeira-AML o Ten Gel CAN,  (01147957431  

LEONARDO  PUd 5 CONE1E; 
- clo Il  B Log LS-ante Maria-RS), o Ten Cal CAV (01148131401 TAM HLITOR  

LACERDA SEARA;  

pd. rok,''''On';'::n21,22,,wilnli,  

UE PAULA, 



""'N 



içç 

fiContinuação do BE Nr 145, de 03108.12021, do(a) HMAK) 

Maj  ISIS  MARIA  GAR()  DA COSTA - 1dt 062439114-0 
Maj PAULO FERN.ANDO OLIVEIRA DL LACERDA -  lot  073738334-9 
Maj PATRICIA NORONHA ZANARDI - Idt 0100953.15-7 

; Maj  VIRGINIA SCARES  PINHEIRO - idt 010095175-5 
Maj  _ICAO  CARLOS HAEFFNER - Idt 033383574-2 
Mal IGOR BATISTA CAMARGO - Idt 010193005-5 
Maj ANA CRISTINA AMORIM SANTOS DE ALBUQUERQUE-Idt 010067115-5  
Mai  ADYB DA COSTA SOARES- idt 073675341-3 

1 Maj CARLOS HENRIQUE SILVA CUNHA - Idt 010094665-6  
Cap  GUSTAVO COMES DE MELO Idt 073738204-4 

I  Cap  AL AÍDE MARTINS SOUZA DE FREITAS - Idt 073730414-7 
I  Cap  ADRIANA XAVIER DE OLIVEIRA Idt 062435094-8  

Cap  PATRICIA PIRES MALAQUIAS - .1dt 073746644-1  
Cap  EDUARDO RÊGO BARROS NIEL() Idt 011654905-6 
Cu JAYSE DE CAMPOS  GAL  VÃO -  id!  070001855-9  
Cap  PAULA FABIANA SOBRAL DA SILVA - Idt 011661425-6 

!  Cup  RICARDO RAMOS :DE OLIVEIRA - Idt (172453574-5 
I  Cap  VII ZHAK MACHADO COSTA FERREIRA - Idt 124047404-7  

Cap  .EMANLIELLA GALVÃO DE SALES E SILVA - Idt 0'70021685-6  
Cap  FABIOLA MESQUITA DE LIMA MACIEL - Idt 070011565-2  
Cap  GILSON ADERSON DE SOUSA - Idt 013007894-2  
Cap  MARIA MAIA VIEIRA DE FRE1TAS - Idt 070048745-7  
Cap  ALINE APARECIDA DEPIANTI MOREIRA - Idt 0101116197-4 

!  Cap  ANA PAULA DE SOUTO TOZI - Idt 010205355-0 
I  Cap  EMANUEL  PEI WTI)  VICENTE - Idt 062505674-2  

Cap  GUSTAVO 13011RADO MAIA GOMES - Idt 070021805-0  
Cap  BRUNO ROMUALDO BARRETO Idt 010313607-3 

}  Cap  JOSÉÉ THEOGENES CRONEMBERGER CiU11R.ÃES FILHO - 1dt 010313457-3  
Cap  ALVARO PEREIRA DE IVIELLO 	010313637-0 

I  Cap  REBEKA CAVALCANTI MORAES CRONEMBERGER Idt 010310317-2  
Cap  ANA TEREZA DE ALBUQUERQUE LEMOS -  hit  060039157-7  
Cap  .I.EOVÁ OLIVEIRA DE ARAUJO Idt 010439557-9  
Cap  JULIANA I7,~S COELHO CÂMARA FERREIRA - Idt 011549355-3  
Cap  ANA PAULA DE CASTRO DOS SANTOS - Idt 124010404-0  
Cap JASON  COSTA PEREIRA  JUNIOR  - idt 010860017-3  
Cap  MARCOS PEREIRA ATHAY DE Idt 022031774-7 

I  Cap JULIO  MÁXIMO DE MEDEIROS FILHO -1dt. 010125445-6  
Cap  ANA CLAUDIA DIAS RAMALHO Idt 118022493-1 

Em consequência: 
- a Secretaria cadastro as 'altenações no SiCaPEx: e 

os interessados, tomem conhecimento e provid-ênci- 

(Nota rf 2005-Sect/SDI)/ Pes)IAMAR, de- 29 de julho de 2021). 

1 

 f. NOMEAÇÃO DE COMANDANTE, CHEFE OU DIRETOR DE ORGANIZINÇÃO MILITAR, 

1 

 

Transcrição. 
I 
I "PORTARIA DE - PESSOAL , C  Ex  .N.r 608,  pt?;  21 DE JULHO DE 2021 
I 
I  O Comandante do Exemito no '-uso das .atribuIebres.cple  lhe  confer=  o  -art.  20, inciso VI, alínea "g", da 

2113_ 
' 





(Continuação do BI Nr145 de 03/08/2021, do(i)ILMAR) 	 Pag n' 2W 
: -#A1 

1- strurtita Regimental do Comando do Exercito„ aprovada pelo Decreto r? 5.751, de 12 de abril de 
e o  art.  9', ineiso II, alínea "a", do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças do Exereito, 
aprovado pelo Decreto n° 2.040, de 21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto n° 8.514, de 3 de 
setembro de 2015 e considerando o disposto no  art.  4° da Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 
1999. com  redação dada pela Lei Complementar n° 136, de 25 de agosto de 2010, resolve nomear, por 
necessidade do serviço,  ex Officio,  do desempenho dos cargos: de Comandante, Chefe ou Diretor das 
organizações militares abaixo relacionadas, os seguintes oficiais:  

Fl  Klil A RECIFE (Recife - PE)„ 9 Cel Med. HAILTON  ANTONIO  CASARA CAVALCANTE' 

Cel I-JAILTON  ANTONIO  CASARA CAVALCANTE 

2021). 

N°04/2021  

(Transcrito do Boletim do Extército n 30, de 30 de julho de 

Dn consequência. os interessados tomem conhecimento e providéocias. 

(Nota n" 2016-SPM/S  thy  Pes/HMAR, de 2 de agosto de2021).  

g, PROPOSTA DE CONCESSÃO DE SUPRLMENTO DE FUNDOS 

Transcrição. 

' "PROPOSTA DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS -- PCSF 
Mk  PONENTE 

1 NOME; MARIA SANDRA ANDRADE — Cel CPF: 278,1XXXXX-XX TELEFONE: 2123 4826 	i 
OP,GÃO: ExÉRcrro BRASILEIRO - UNIDADE: TIMAR .. CARGO FUNÇÃO:  OD 	 , 

i SUPRIDO 
NOME: DEIVISON BERNARDO DE LIMA -- 3'  Sgt  CPF: 052.XXX,XXX-XX TELEFONE: 2123 
4826 ÓRGÃO: EXÉRCITO BRASILEIRO -  UNMADE:  IIMAR - CARGO FUNÇÃO:  Aux  Aímox 

'SUPRIMENTO DE FUNDOS ,_ 
MATERIAL DE CONSUMO (X)  NAT  1PRESTAÇAQ SERVIÇOS ( ) 

1DESP-.339030 	 1NAT DESP: 3390 
OUTROS ( ) 

IN'Al  OR  R$ 1 719,05 	 1VALOR R$ It- 	- 	- ' 	'  
VALOR R$  

DESCRIÇA0 DA FINALIDADE; Aquisik,  ão  de material de consumo de pequeno vulto ill  
UTUSTIFICATIVA LEGAL: Inciso  HI  do  Art  45 do Decreto TV 93372, de 23 
ill  PAGAMENTO DO GOVERNO FEDERAL - CPGF (X) - SAQUE R$ - FATURA1`.$ 

DEZ 8( CARTÃO DE  
DEPOSITO EM : 

aplicável nos cases 
30/0712021 A 27/10/2021 

CONTA-CORRENTE ( ) BANCO: AGÊNC1A: CONTA-CORRENTE: (Semente 
Ilde impossibilidade de utilização do CPGF)  PERIOD°  DE APLICAÇÃO DE 
DATA PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 28/10/2021 A 27/11/2021 

I  I - 
RP:CAFE-PE, 29 de julho de 2021  (Ass)  MARIA SANDRA ANDRADE-CO - PROPONENTE; e 
DEIVISON BERNARDO DE LIMA- 3"  Sgt-  SUPRIDO 

i 1 
1 O suprido declara estar ciente dá legislação aplicável à concessão de suprimento de fundos,  Om  especial 
1
.
aos dispositivos que regulam sua finalidade, prazos de utilização e de prestação  de contas.  

VADENADOR DE DESPE-SAS  





(Transcrito:do Aditergento.DÇRM:2Qop BI:pGP.j1,4° 08223,  de: de 2021); 

    

1 
 Em coneguênci:- 

ineluo no estaãocIuvo Uo I-1MA a .-e6tit15-. de 23: 	...(W202L: :0 . el.„ Med. HAILTON 
ANT)NIO_ C,ASAIRA ÇAVAL(.ANTE Da condição :de uão-apresentado;,  
- a $ 134v Pc s e QS  interessadotk-tornempmliecim.4.,,Litoio providêncjas;. 

(15otans' -1924-SPWS Ply Pes/1-1MAK,ide-26 de  julho  dp 2021), 

presoreire. o ineiso 	do art. 13 c o art. 4, do R-5.0, apmvado 

fteontinuação do BI Nr 140, de 27/07/2021 ~.1-11(1.kl: 

1
3) 1-. 0meaçao de Coinanclante, Chefe ou p.iretor de OrganizaçãoMihwr  - Valor Unidade 

- 12a 

I Providências a cargo da  OM LTG:*  origem do  

t Posto 	Identidade 	Nome 
OM Origem 
Cidade LIE 

OM  - Destino 
Cidade 

Legenda 

BAIL:TON ::  
ANTONIO  CASARA  
CAVALCANTE  . 

H Gu_ PORTO 
VELHO --Porto 
Velho-K0 

H 
RECIFE:-. 
:Recife-PE.  

10 41•57 170 
174(22521) 
.(26332) 

10925856544 

Legendas: 

10 - Despesas  pot  couta <14;  cola distribuida pelo DCP a DÇEM.. Caso: o planejatn0.0 orçamentário 
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MINISTÉ,R10 DA DEFESA 
EXEROTO BRASILEIRO 

HOSMTAL 14tL1TÁR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar Ie Pernambuco/1817)  

Quartet  Recife-PE. 10 de março de 2022 
(quinta-feira) 

Para conhetimento deste aquartelamento e devida execução, publico o seguinte 

I" Porte 
SERVIÇOS DIÁRIOS 

Sem Alteração 

2" Porte 
INSTRUÇÃO 

Sem .Alteração 

3" Por te 
ASSUNTOS GERAIS E ADM1NSTR\.T1VOS 

• E. ASSUNTOS GERAIS 

a_ ALTERAÇÕES DE OFICIAIS 

1) I.,̀/mrieac 	Transcri9ao. 

"0 Comandante do Exercito, no uso das atribuições que lhe conferem 'o  art.  20, inciso VI, alínea "g", 

Estrutura Regimental do .Comando do Exército, aprovada pelo Decreto n°5.751, de 12 de abril de 2006, 

o  art.  9E inciso H, alínea "a", do Regolamento de Movimentação para Oficiais e Praças do Exército, 
üprovado Delo Decreto n" 2.040, de 21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto ny B.514, de 3 de 
setembro de 2015. e considerando. o disposto no  art.  4" da Lei Compiementar no 97, de 9 de junho de 

1.999, com redaçào dada pela Lei Complementar n° 136, de 25 de agosto de 2010, resolve nomear, per 

riecegidade do serviço,  ex officio,  do desem-Nnho dos -ozat-£,,us de. Comandante, Chefe ou Diretor das 

organizu:ões militares abaixo relacionadas, o seguime  

I-1 Mil A RECIFE (Recife-PE), o Ce! Med  HAIL-FUN ANTONIO  :ASARA CAVALCANTE"  

CP1 HAILTON  ANTONIO  CASARA CAALCANTE  

(Transcrito do Boletim do Exército n 30, de 30  dc  julho de 2021). 

Em consequência, os interessados tomem conliccinient.oe prcwidências, 

(Nota a" 624-SPM/S Dir lies/I-I:MAR. de 8 de março de 2022). 



i 



:G..)ntinuacào do .131Nr 1., ck 10:03.,2022., do(a) FIMAR) 

  

Pag ti" 

••:z-1,7eni. de Direção. 

Em virtude do publicado no item anterior. assume, nesta data, o cargo de Diretor e Ordenador de 
Despes'as 6 Flospital .Militar de Arca de Recife,  

I-I.AILTON  ANTONIO  CASARA CAVALCANTE 

(.:onequericia: 
- 	Sccre.tana raça constar no Registro Histórico da  OM;  e 
- os nteressados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 624-SPMIS  Div  .pesiHMAR, de 8 de março de 2022). 

ALTT.',RA(,-:ÕES DE PRAÇAS 

: Sern Altecaçào 

'....A.I.TIE..RAÇA0 DE SERVIDOR CIVIL 

Sem Alteração 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

DECLARAÇÃO DE BENS E RENDA. 

Apresenta0o.  

at  Erri cumprimento ao previsto no  Art  3' da Portaria  if  639, de 8 de maio de 2019, que Aprova asI 

!  Ins;  rações Gerais para a Apresentação de Declaração de Bens e Rendas, por Agente Público, no ãmbito I 

do Comando do Exército EB10-1G-08.003,  la  Edição, 2019, apresentou o Formulário de Autorização ; 
de Acesso aos Dados de Bens e Rendas das Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa 
Física por Assunçâo da função de Ordenador de Despesas desta OMS, sendo a mesma considerada ! 
consistente e compatível  corn  a situação do militar. 

Cel HA.ILTON  ANTONIO  CASARA CAVALCANTE 

h Fm cumprimento ao previsto no  Art-  3" da Podaria n0  639, de 8 de maio de 2019, que Aprova as I 
Instruções Gerais para a Apresentação de Declaração de Bens e Rendas. por Agente Nblico, no âmbito I 

Ido Comando do Exército - EB 104G-08.003,  la  Edição, 2019, apresentou o Formulário de Autorizaçãoi 
de Acesso nos Dados de Bens .e Rendas das Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa 
Física por exoneração da função de Ordenador de Despesas desta OMS, sendo a mesma considerada ; 
consistente e compativet com a situação da mititar. 

1 
ï 

Cel MARIA SANDRA ANDRADE 

I  Ern  comisequncia os interessados tornem, conhecimento e providemeías, 

(Nota 624-SPM,'S  Div  Pes/HMA R. de 8 de março de 2022). 

4' Parte 
JUSTIÇA E DISCIPLINA 



-N 



(Continuação do BI Nr 241, de 26/12/2022, do(a) HIVIAR) 	 Pag ri° 3427 

"Deve o ato convocatório disciplinar a forma de apresentar a documentação. Exige-Se. usualmente l  
quanto aos documentos que: 

estejam em nome do licitante, preferencialmente com o numero do CNPJ e endereço respectivos. 
observado o seguinte: 

11 se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
2) se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial; 
3) na hipótese de filial, podem ser apresentados documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente são emitidos em nome da matriz; 

4 - atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica possam ser apresentados em nome e 
com o numero do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante;"(Licitações e contratos : 
orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da União. — 4. ed.  rev.,  atual, e arnpl. 
Brasília : TCU, Secretaria-Geral da Presidência : Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e 
Publicações, 2010. p. 461) 

E ainda: 

"Destaca-se, ainda, que há certos tributos, especialmente em relação ao INSS e ao FGTS, cuja 
arrecadação pode ser feita de forma centralizada, abrangendo, portanto, matriz e filiais. Se assim o for, 
tais certidões, mesmo as apresentadas pelas filiais, são expedidas em nome da matriz, sem que nisto haja 
qualquer ilegalidade. [...] 

Pelo exposto, tanto a matriz, quanto à filial, podem participar de licitação e uma ou.  outra pode realizar o 
fornecimento, haja vista tratar-se da mesma pessoa jurídica. Atente-se, todavia, para -a regularidade fiscal.: 
da empresa que fornecerá o objeto do contrato, a fim de verificar a cumprimento dos requisitos de' 
habilitação." 

(TCU. Acórdão n° 3056/2008 — Plenário) (negritos de ora) 

Em consequência: 
- determino que os setores envolvidos processem - a liquidação e o pagamento das referidas Notas Fiscais 
emitidas pela Empresa  BAXTER  HOSPITALAR LTDA, no CNPJ de sua Filial "CNPJ n" 
49.351.786/0011-52", apesar das divergências apontadas, uma vez que tanto a matriz, quanto à filial, 
podem participar de licitação, bem como realizar o fornecimento, haja vista tratar-se da mesma pessoa 
jurídica; e 
- os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 216-SAJ/HMAR, de 22 de dezembro de 2022). 

d. PREGOEIRO 

Designação 

O Ordenador de Despesas do HMAR, no uso de suas atribuições legais e nos termos do  Art.  30, inciso 
IV, da Lei n" 10.520, de 17 JUL 02, resolve designar os militares relacionados abaixo, para compor a 
Comissão de Licitação do HIvIAR, na função de Pregoeiro, no período de 10  de jancb-o de 2023 a 31 de, 

dezembro de 2023:  

Ten  Cel CÉSAR AUGUSTO BARROS DE SOUZA  
Cap  JULIANA FARIAS COELHO CÂMARA FERREIRA  



; •• - 	• • 	• 



(Continuação do BI Nr 241, de 26/12/2022, do(a) HMAR) 

I' Ten MICHEL SANTHIAGO LOPES 
1' Ten RENAN  MENEZES CARDOSO  
I' Ten TOMAZ ANTONIO  FERNANDES RIBEIRO  
1" Ten JOSILENE  FERREIRA  COUTINHO DO  NASCIMENTO  
1" Ten BRENA MARIANA DE  MELO  MUNIZ 
2' Ten JOS1MAR  BARROS GUIMARÃES  
2' Ten GEORGE DOS  SANTOS  COSTA 
3' Sgt PAULA jESSIKA E  SILVA  
3' Sgt VERONICA DA  SILVA  
3' Sgt MICHELLE  CORREIA  DOS  SANTOS.  

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n" 93-SALCIOD/HMAR, de 23 de dezembro de 2022). 

e. DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIO 

Apresentação 

t) Apresentou Declaração de Beneficiários à Pensão Militar, de acordo  corn  a Portaria n" 082-DGP, de 
' 23 .ABR 14 (EB 304R-50.001), nas seguintes condições: datada de 15 de dezembro de 2022, onde  
constant  a Sra ANA CLAUDIA FARIAS DE ARAUJO (cônjuge) e a menor MELINA DE ARAUJO 
ALVES (filha). 

1'  Ten  GLEISON PAES ALVES 

Em consequência: 
- o SPP arquive a declaração na Pasta de Habilitação à Pensão Militar (PHPM) do militar 

supramencionado; e 
os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 107-SPP/S  Div  Pes/HMAR, de 19 de dezembro de 2022). 

2) Apresentou Declaração de Beneficiários à Pensão Militar atualizada, de acordo  corn  a Portaria n° 
082-DGP, de 23 ABR 14 (EB 30-IR-50.001), nas seguintes condições: datada de 29 de novembro de 
2022. 

2"  Ten  OSVALDO XAVIER MAIA NETO 

Em consequência: 
- o SPP arquive a declaração na Pasta de Habilitação à Pensão Militar (PHPM) do militar 

supramencionado; e 
os interessados tornem conhecimento e providências. 

(Nota n° I 08-SPP/S  Div  Pes/HMAR, de 19 de dezembro de 2022). 

APROVISIONAMENTO 

Arranchamento 

1) A Fiscalização Administrativa providencie o saque dos seguintes quantitativos e complementos 
I  referentes às etapas completas, para o dia 27 de dezembro de 2022.  





MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 31/2023 

Processo Administrativo N° 64583.012341/2023-00 

DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

Designo para exercer as atribuições de Pregoeiro, compreendendo a condução do procedimen„ 
licitatório, coordenação dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento da documentação, negociação dos preço. 
analise dos recursos administrativos, fase de lances, aceitação, habilitação e adjudicação, quando for o caso 
relativo ao Pregão Eletrônico N° 31/2023 — Objeto: Registro de preços para eventual Aquisição de insuni. 
laboratoriais com disponibilização de equipamentos de autornação através de comodato, para atender 
setro de Biologia Molecular do Hospital Militar de Área de Recife e Órgãos participantes, de acordo com a  Le.  
n" 14.133/2021, Decreto no 10.024/19,  

CAP  JULIANA FARIAS COELHO CÂMARA FERREIRA 

Designo, ainda, os militares abaixo relacionados, de acordo com a Lei n° 10.520/02, Decreto n' 
10.024/19, Decreto Presidencial n° 3.555/2000 e Portaria n° 064 — SEF, de 3 NOV 05, considerando 
compartilhamento de responsabilidades, pois subsiste o dever de dar conhecimento ao Ordenador de Desp.,-",, 
quando tomar conhecimento de irregularidades praticadas, respondendo pela omissão eventualmente constatad,: 

Coronel ROMILDO DE CARVALHO MOREIRA 

1" Ten ANDERSON  DE LIMA SALES 

2" Ten  MARCELINO ALBERTO DIN1Z  

Asp  HERON SILVA OLIVEIRA 

Os militares supramencionados serão responsáveis pelas atribuições abaixo: 

a. formalização dos atos processuais e assessoramento nas sessões do certame; 

b. redação de atas, pareceres, relatórios e juntada dos documentos necessários à composição dó 
processo; 

c. prestar assistência ao pregoeiro; 





ecife-PE, 02 de Outubro de 2023. 

LiAkIL 

TONIO CASARA CAVALCANTE — Cel 

Ordenador de Despesas do HMAR 

HAI 

d. dar suporte às atividades; 

e. realização de diligências, quando for o caso; 

f. posicionamento técnico por ocasião da fase de análise e aceitação das propostas; e 

g. análise das amostras, quando for o caso, e levando em consideração o termo de referência. 
proposta da empresa e descrição no sistema ComprasNet, justificando e demonstrando os motivos de possívei, 
recusas de propostas comerciais, e considerando a ordem de classificação dos vencedores, evidenciando n. 
parecer técnico o CNPJ e/ou Razão Social da empresa. 





FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS  
NAS MINUTAS PADRONIZADAS DO PROJETO EDITAL EFICIENTE  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 31/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64583.012341/2023-00 

Minuta adotada:  PREGÃO ELETRÔNICO COMPRA SRP ATUALIZAÇÃO EM 
ATUALIZAÇÃO EM OUTUBRO/2023. 

em/Subit 
em 

alterado 

Introdução 

Item 1.1 

Minuta alterada 
(Edital/Contrato/Ata) 

Tipo de modificação 
(alteração/ supressão) 

Razões que motivaram a alteração 

Edital Acréscimo 

Dados do licitante: Hospital Militar de Áre, 
De Recife, por meio da Seção de Aquisiçã. 
Licitação e Contratos — SALC, sediado 
Rua do hospício, 563, Boa Vista, Rec 
PE 

Edital Acréscimo 

o registro de preços para eventual aquisiçi ,.. 
de 	insumos 	laboratoriais 	incluindo 
comodato de equipaemntos , para atender as 
necessidades de análises clinicas no setor de 
Biologia Molecular do Hospital Militar de  

_ Area  de Recife. (HMAR) 
Item 1.2 Edital Acréscimo Licitação também em grup_os 

: 	liens 1.3 a 
1.5 

Edital Supressão Licitação dividida em itens e grupos 

Item 3.5  Edital Acréscimo 
Itens 	participação 	é 	exclusiva 	- 
microempresas e empresas de_pequeno_porte 

Item 3.6 _ 	± Edital 	1 Supressão Não participará sociedade cooperativa. 

Edital 
Objeto de licitação não é serviço e não terá 
projeto básico 

Itens 	3.7.2 : 
e 3.7.3; Supressão 

3.9 a 3.12 	' _ -4- -r  

Os lançes apenas serão aceitos com valor 

Item  3.14 Edital Acréscimo em 02 (duas) casas decimais após a vírgula 

Item 4.2 Edital Acréscimo 
Envio dos documentos de habilitação jun. 
com  a proposta 

hem 4.3 Edital Supressão 
A fase de habilitação não anteceda as fases 
de apresentação de ffo_p_ostas e lances. 

Item 4.5 Edital Supressão 	Não_párticjpará sociedade cooperativa. 
A proposta de preços deverá ser apresentada 

Item 5.1.1 Edital Acréscimo 	considerando o valor unitário e total dos 
itens. 

Item 5.1.4 Edital Supressão 	Não haverá quantidade mínima cotada 



Item 

Não é o caso de custo global estimado do . 
objeto de licitação 

Não haverá participação de empresa 
estrangeira 
Não haverá avaliação prévia do local da 
execução 

Edital 	 Supressão 

Edital 	 Supressão 

Edital 	 Supressão 

Edital 
Item 

8.13.1  

. r..tem 	• 
Edital 

-  
herb  

8.1-3.2 e 	Edital 
8.20 

, 

Item 52.1  

  

Edital 	 Acréscimo 	
Não haverá previsão de quantidade  minima  

; de cotação 

Item -5.9.1 

Edital 	 Supressão 	Objeto de licitação não é serviço 
O prazo de validade da proposta de preços 

Edital 	 Acréscimo 	não poderá ser inferior a 180 (cento e 
oitenta)  dias.  

Item 5.7 

m 5.9.3  Edital 	 Supressão 	
critério de julgamento não será de major . 
desconto 

..cns 5.11 
a 5.12 

Item 6.7  

Item 6.8 

Itens 6.13 
a 6.13.6; 

6.21 	 
Item 

6.22.1 

6.77.7 

7.4 

Supressão 	Objeto de licitação não é serviço 

O licitante somente poderá oferecer lance de 
Acréscimo 

percentual de desconto  superior  
O lance ofertado não poderá ser inferior a 
1%  do lance dado anteriormente. 

Edital 	 Supressão 	O modo de disputa será "aberto". 

Não será necessário prévia pesquisa de 
Edital 	 Supressão 

 	mercado  para  os  hens  em grupo 	 
Não será admitida a previsão de preços 
diferentes em razão de local de entrega ou 

Edital 	 Supressão 
de acondicionamento, tamanho de lote ou 
qualquer outro motivo 
O licitante terá um prazo de 3 horas para 

Edital 	 Acréscimo 
apresentar proposta de preços adequada. 

Edital 	 Supressão 	
, Não haverá inversão das fases de habilitação 

e julgamento 

Edital 

Edital 

Edital 	 Acréscimo 

Item 
6.77.6 

Edital 
,tens 7.7 a 
7.7.2; 7.10 
a 7.10.4  

Supressão 	Objeto de licitação não é serviço 

Item 7.12 
a 7.12.5; 

7.13 a 
7.13.2 

Itens 8.2 a 
8.5 

(tens 8.10 
a 8.10.2 

prazo de 3 horas, prorrogável por igual 
' período, 	contado 	da solicitação 	do 

Acréscimo 	pregoeiro, para envio dos documentos 
exigidos para habilitação, que não estejam 
contemplados no Sicaf 

Não haverá inversão das fases de habilitação . 
; e apresentação de propostas e lances 

! Não haverá inversão das fases de habilitação . 
Supressão 

e julgamento 

Supressão 

Item 9.1 	Edital 	 Acréscimo 	Prazo de 5 dias para assinatura e devolução 



Item 11.10 

Item 12.4 

• Item 1'3.3 

r---\ Item 14.10  

Item 1.1 	Termo de Referência 

Item 1.6 a 
1.27 

Item 1.12.1 
a 1.12.19 
Item 2.2 a 

2.6 

Edital 

Edital 

Edital 

Edital 

Item 1.3.1 a 
1..3.3 

Item 1.4 	Termo de Referência 1- . 

Termo de Referência 

Termo de Referência 

Termo de Referência 

Termo de Referência 

Item 4.1.2 

Item 4.1.2.1 
a 4.1.2.22 
Item 4.2.1 

Item 4.3.1 

Item 4.5 

Item 4.5.1 a , 
4.6.2 	'  

Termo de Referência 

Termo de Referência 

Termo de Referência 	 

Termo de Referência 

Termo de  Referência  

Termo de Referência 

Item 4.9.1 a 
4.9.2  

Item 4.13 , 

Item 4.15 e 
4.15.1 

4.15.1.1 e 
4.15,1.13  

Termo de Referência 

Termo de Referência 

Termo de Referência 

Termo de Referência 

" 

da Ata de Registro de Preços,assinada  

Os autos do processo permanecerão  con-
vista franqueada aos interessados I 

endereço Rua do hospício, 563, Boa Vista 
Recife-PE, nos dias úteis, no horário das 8-
12h/13-15h, de segunda a quinta, e na sexl 
feira das 8-11 horas. 

Acréscimo 

prazo máximo de 30 (trinta) dias úte 
contar da comunicação oficial,  ¡xi  
reclhimento da multa 

impugnação e o pedido de esclarecimento. 
poderão ser realizados por forma eletrônica. 
por  e-mail:  licitacao.hmar2021(&gmail.com. 

Endereço e horários, onde o edital e anexos 
estarão dioniveis 

-r 
O objetivo trata-se de aquisição de insumos 

laboratoriais com disponibilização de 
equipamento de automação através de 

comodato, visando atender às necessidades do 
Laboratório de Análises Clínicas no setor de 
	Bioquímica  

Sobre o termos do  art.  8° §4° do Decreto n. 
Acréscimo 	 , 

8.538, de 2015. 
Acréscimo 	 Sobre o_prazo de vigência de contratação 

Acréscimo 
	' Sobre requerimento tecnico. A especificaç. ,. 

produtos.  

Acréscimo 	 Especificações do equipamento 
_L 

Aquisição de bens, importancia de aquisicão.c 
Acréscimo 

Suspressão 

Acréscimo 
	

Sobre normartivas de sustentabilidade ambiental 

Acréscimo 	 Sobre  a indicação de marca  

Supressão 	processos. 
Referente a seleção marcas de determinados 

Supressão 	j   Sobre a escolha de amostras  
Sobre  Art  25 e 26— Decreto n° 10.024 de 20 de 

, setembro de 2019.So casos decompatibilidade 
com as especificações demandadas e e o em-

mail  caso não consiga entregar o material  

Art  7— Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 
2019, e  Art  59 Lei 14.133, de 01 abril 21. 

Acréscimo 	
Sobre o prazo de recolhimento pelos 

fornecedores 

Sobre a exigência de carta de solidariedade. 

Acréscimo 	 Sobre as obrigações do comodato. 

Acréscimo 

Acréscimo 

Acréscimo 

Acréscimo 

avaliação de custos 	 
.Sobre a não incidem critérios de 
sustentabilidade  

Acréscimo 

Acréscimo 

Supressão 



1 	Com relação o prazo de entrega de produtos 
pereciveis 

Sobre a.aplicação do índice IPCA de correção 
monetária. 1tem7. I 9  Termo de Referência , 	Acréscimo 

Termo de Referência Acréscimo 

Acréscimo Sobre o exercício financeiro Item 10.4. 	Termo de Referência 

Recife-PE, 02 de outubro de 2023. 

Prazo caso a entrega dos bens. Endereço de 
Termo de Referência 	Acréscimo 

entrgaValidade dos insurnos na ato da entrega. • 
Sobre a fiscalização contratual obedecerá às 

Termo de Referência 	Supressão 
determinadas rotinas 

item5.1 .1 a 
5.1.8 

Referente a Antecipação de Pagamento 

Que as cessões de crédito não fiduciárias 
ependerão de_prévia aprovação do Contratante. 

Trata da seleção dos fornecedores. 

Sobre o ato de autorização 
Com relaçãoregularidade com a Fazenda 

Estadual/Distrita 

Item7.33.1 	Termo de Referência 

Item 8:1 a 
Termo de Referência 

8.2 

1.erri7.24 a 
7.32  

Termo de Referência Suspensão 

Acréscimo 

Acréscimo 

Item8.14 	Termo de Referência 
em 8.20 a 

-y)  Termo de Referência 

Supressão 

Acrescimo 

Sobre a liquidez patrimônio líquido  in in  uno e 
Sobre índices econômicos previstos 

Sobre o acordo com o Termo de Referência. 
Sobre a estimativa de custo da contratação.  

referência sara a )licação do maior desconto. 
Sobre o inciso II do caput do  art.  124 da Lei n° 

14.133, de 2021 

Sobre orientação de adequação orçamentária 

Sobre a adotando o Sistema de Registro de 
Preços — SRP 

- .27 e 
...29 

11 8.31.1 
Item 9.1 
itens 9.2 

• ,111 9.5.1 a 
9.5.4  

Item 10.1 e 
10.2  

Item 10.3 Termo de Referência 

Termo de Referência 

Termo de Referência 

Termo de Referência 

Termo de Referência 

Termo de Referência 
Termo de Referência 

ROMILDO DE CARVALHO MOREIRA —CEL/R1 
Chefe do (a) Laboratório de Análises Clínicas 

Item 6.9  

Item 7.2 a 
7.4  

Acréscimo 

Supressão 
Acrescimo  
Su ressão  

Acréscimo 

Supressão 

Acréscimo 
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)N TRATANTE UASG) 
Hospital Militar de Área do Recife (160199) 

OBJETO 
Registro de preços para eventual aquisição de insumos laboratoriais 
incluindo comodato de equipamentos,para atender as necessidades de 
análises clinicas no setor de Biologia Molecular do -Hospital Mifttar de Área de: 
Recife (HMAR). 

kLOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 2.067.232,50 

DATA DA SESSÃO P1:1Ri ICA 
Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de  Brasilia)  

CR1TER O DE JULGAMENTO: 
menor preço por item e grupo 

DO DE DISPUTA: 
aberto 

P 'WFER N A E EPP/E U1PARADAS 
SIM/NÃO 
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 31/2023 

torn.  

OU 

MODELO DE EDITAL 

MINISÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco 11817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 31/2023 

(Processo Administrativo n° 64583.012341/2023-00) 

Torna-se público que o Hospital Militar de Área De Recife,  por -meio da Seção de. 
Aquisição, Licitação e Contratos — SALC,  sediado a Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife — PE, 
realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos terrnos 
da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo  corn  as condições estabelecidas neste Edital. 

DO OBJETO 

	

1.1. 	0 objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual aquisição de insumos 
laboratoriais com disponibilização de equipamentos de automação através de comodato, visando 
atender as necessidades do laboratório de análises clínicas no setor de Biologia Molecular do 
Hospital Militar de Área de  Recife (HMAR), incluindo comodato de equipamentos,  conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

	

1.2. 	A licitação será dividida em itens e grupos,  conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantas itens forem de seu interesse. 

OU 

	

1.3. 	A-ile~o será-rea  
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C C 

1.4. 	-- e - -á--dividida em--grupos,—formados  por um ou mais itens, conforme tabela constante do 
--fac-t-i 	e e - e 	,onte- e - 

de-vendo  efe-reoer-proposta-p-ara-toelos os itens-efue-os compõem. 
0... •  C. C  

OU 

1.5. 	A -licitação  sera  realizada em grupo  único, formados por .... itens, conformo tabela constante no 
:rermo 	de--Referência, 	• _ e 	 -• 	CCC.. Cara todos os itens que-o-oomp-õem, 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minute de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. 	Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciacos no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras).  

	

3.1.1. 	Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. 	O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.3. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. 	Para os itens 7,8,9,10,11,12 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do  art.  48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

	

3.5.1. 	A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita  brute 
maxima  admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. 	Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
aseseeieelá  des- 	• - - -mencionadas fto-artigo  16 da Lei n° 1-4.133, de 2021, 	 lar, 

prodtite-rer-u-r-al—pesooa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 
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3.7. 	Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. 	aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. 	autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. 	empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital  corn  direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4. 	pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. 	aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
• desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. 	empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7 	pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do editai, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de tpbalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes • 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. 	agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. 	pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3..7.11. 	Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria. conforme § 1° do  art.  90  da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.8. 	0 impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. 	A -crIterie  da Administração e exc-lu-si-v-a-mente-a-seueseí--v-ieee-e-a~refo-- 
s-e  ref&  &Imo * 	 " 	derão participar no apcie e 	_ 	e 	ee - • - •• - • e e - e • - ;;-07  

de-e-,v,eeu-çâó-da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de .-igent-a,s--p-0-14i-c-o-s-
do-a-FOG-au-  entidade. 

3.10. E-aujparam se aos autefes do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. 0- d-ispeete-n-o-s--i-tene 	 3.7.2 e 3.7.3  não~te--a- licitaç-ão-au-a-e-entrata-çãe-ds serviço  qua 	 inclua 
cle-seRt-ratade-a--ela-bera-9ão-de---projete---19-asieo-e---ele-prej-ete-e-KeeutiA.-e, Ras-c-entrataç ¡es  

in-tee-radas, e do  projeto executivo, nos demais 	

Ast— 
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À 

3.12. E-rn 	 licitações e -contr  —at-a-ç-Pes—re 	 e 	*. 	 -ento 

fineric,4ados- per-agência oficia de coopera-ç-ão  estrangeira-eu  por 
rec-ursos-de-finapeiemente-eu-da  contrapartida-nacional, não pede 

o 	re 	 fitid a  des  ou que seja declarada inidônea nos termos da 
Le4 	1-4-1 33/2-6i2-1s- 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

3.14.Os lançes apenas serão aceitos  corn  valores em 02 (duas) casas decimais  '31.)ós  a vírgula. 

4, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. 	Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

4.2. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos de 
habilitação  exigidos no edital  e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério 
de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. 	GasJosa-faso-deshab-4 — e 	 de apresentação 
encanqi-n-harão, na 
habilitação e a  proposta com o pr-ço ou o percentual de desconte, observado o disposto nos itens 8.1.1  

4.4. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4 1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento • dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrum:_,.nto convocatório; 

	

4.4.2. 	não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

	

4.4.3. 	não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos Ill e IV do  art.  10  e no inciso  III  do  art.  5° da Constituição Federal; 

	

4.4.4. 	cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. 	0 licitante 	organizado cm 	cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletice-,-q-ue-eu-m-pre-es4-equ-sitos estabelecidos ne-a-Ftigo 16 da Lei  n° 14-133, de 2021. 

4.6. 	O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou seciedade 
eeeperativ,a deverá  declarer,  ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos  
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO'N° 31/20 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do  art.  4°, da Lei n.° 
14133, de 2021. 

4.6.1 	no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. 	nos itens em que a participação não for exclusive para rnicroempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. 	A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. 	Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documerit...x.; de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibiiizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. 	Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 53L1 VaiOf 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 

4.11.1. 	a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que ineidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.11.2. 	os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final minimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitern acima. 

4.12. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. 	valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço: e 

percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. 0 valor final  minima  ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar peio ônus decorrente de perda de negócios• 
diante da inobservância de mensagens emitidas peia Administração ou de sua desconexão.  
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N? 31/2023 

4.15. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no • sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1 	valor unitário e total do item; 

5.1.2. 	Marca; 

5.1.3. 	Fabricante; 

5.1.4. 	 eotadaT-dev~ Fcspcitar o minimo 	do ... 

5.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. 	0 licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.4. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últinirs 

doze meses. 

5.6. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. 	Ala  present°  licitaçãoT-a-Mier 	 equene-Parte não poderão  Sc beneficiar  dc  
Feglihb-de-ttibt-ttag-ão-pelo---Sin-7ples-Nac e • 	e e 	es-sefviços serão prestados cort;-(.., 
trabalhadores c 0-0 _ 	 .e e ea,o-quo-penfigura cessão do mão do o.ra pafa-fibs-
iFibutáries, conforme  art.  17,  incise-X4-Gla-Lei-Complementar no 12312006. 

00 

5.8. 	Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.9. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9.1. 	0 prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta)  dias, a contar da 
data de sua apresentação.  
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5.9.2. 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 'regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9.3. 	Gage  o criterioade-~-te-seja o do maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do-c~-ito ofer. 	á rospeitar os-p-r-eço-s-má*i-mes-orevistos no item 4.9. 

5.10. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 

5.11. Em se tratando 	 orn fornccimento de mão de obra 
14s-itan-te -de-v 
regem as-categor-i-a-s~dnais  quo  execut 
base na Classificação Brasilciro de Q-c-dp-a-cre-es---Q80, 

5.12. E-irin--tod-o caso, 	deverá ser--g-arantido---o—pagamento-  do aalarie-  normativo previsto no instrumento 
GOlet-4e-a-p4€áv-e-t-euede—sa-14Fio mínimo vigente, o que- for maior. 

G. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Eddal. 

6.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. 	C) sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes 

6.4 	iniciada a etapa  competitive,  os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. 	0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de_percentual de desconto superior ao ultimo por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. 	0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 1% 
(um por cento).  

6.9. 	0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. 0 procedimento seguirá de acordo  corn  o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 'aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
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A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, ap-ôs isso, Será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

6.11.2. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6. '11.4. 	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o  rein  icio da dispute aberta, para a definição das demais colocações. 

6,11.5. 	Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. 	A etapa de lances da sessão publica terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o  
period°  de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

6.12.2. 	Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso  at  o 
encerramento deste prazo. 

6.12.3. 	No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
ultimo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

0.12.4. 	Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os. 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o má)d!'no de três, oferecer - 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caco seja- 	 adotado-para o envio de l-ances no 
aberto", poderão partioipar da etapa aberta  so  
preeol—merior percentual de desconto o  os -das—propostas—ate— 
àquela, em---que 	oselle-itentes-apresentarãe lances-púlgtiooe c 	suc 
e-ventaals-p-ro rrog-aetie-s. 

6.13.1. 	f4ão-heven4o-pelio-menoe-3-(três) propostas nas  con  d ções-defihas no item 6.13, poderão 
lieltantes-que apresentararn as três melhores propostas, 	consideradas as empatadas, oferecer novos 

lanees-sdeesa+ves- 
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6.13.2. 	A  etapa de-  lances da sessão -p4blioa-terá-kluração de dez minutos e,  epos  isso, será  

pror~a  au  toraatiraa4 	e e - •••. e..•te-h-ettver lance ofertado nos últimos dois minutos do  

período de duração da sessão pública. 

6.13.3. 	A a-KA:Fog-a-0o- 	automática da etapa de 
na+n-utos-e-oc-orr 	"vamente-s~-oue-~ lances-e~los nesse período de prorrogação, 

inel-wswe no-oeso-d-e-44c-es-lntermed-i-eries. 

6.13.4. 

      

  

.,e  

 

C •`. 

 

C • . 

   

   

      

encerrar se á automat4eament 	sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de  

6.13.5. 	Potinida 

 

-a-Merença em relação -à--proposta classificada-em segundo •••• 	• see 

 

lurger for-ele-pelo-mepos -5-%-(pinco por cento), o p 

 

poderá admitir 

cereinici-o  da dicput3 aberta-para colocações. 

 

	

6.13.6. 	Após-o ós44oio previ-sto- fio-s-uPitem-s-uprea-Ps-lioltantes-ser-ão convocados- para apresenta-r- 

I a-neess4n terrned~,-- 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e  divulger&  os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.16. 	Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. 	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá  corn  o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, urna vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto á Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação  corn  os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 
2015. 

	

6.20.1. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que.  se  
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance: serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

	

6.20.2. 	A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito  le  encaminhar uma 
Ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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6.20.3. 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nãol.".  
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação. 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas, de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 	• 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou-E.T.re 	lances finais da 
faseada  do modo-de-d-isputa 	 abet-to e fechado. 

6.21.1. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances. o critério de desempate será aquele 
previsto no  art.  60 da Lei n°14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta  
ern  ato continuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
Os trabalho, conforme regulamento; 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

6.21.2. 	Persistindo o empate, será assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgáo ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologís no  Pals;  

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.22 	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. 	Tratando  se  de  licitação-em-g,ropo, a 
ex~e~e~sa -de--mercado  e  demon  
wrão obser4iados os-se~s 

-2-2-1.2. ...  

or  do item  específico  do grupc 
cm pare 

ório dc aceitabilidadc: 
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6.22.2. 	Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega OU déj' 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro metivol—/-4-Se  
di  ere  ri  te&  Ganforme-eé-er--i té Pose-a-bar-x-01; 

6.2224. 

6,22.2.2. . . 

  

- e 	e  

 

 

  

6.22.3. 	A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.4. 	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.22.5. 	0 resultado da negociação  sera  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatorio. 

6.22.6. 	0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (três1  horas, 
envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

6.22.7. 	É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da Proposta. 

FASE DE JULGAMENTO 

	

7.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no  art.  14 da Lei n° 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1, 	SICAF; 

7.1.2. 	Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 	CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 

7.1.3. 	Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Gerai da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

	

7.2. 	A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992. 

	

7.3. 	Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas IncIiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018,  art.  29, caput) 

7.3.1. 	A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n° 3/2018,  art.  29, §1°).  
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acordos-,-dissídios ou  con  
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7.3.2. 	0 licitante será convocado pare manifestação previamente a urna eventual desclassificao. 
(IN n° 3/2018,  art.  29, §2°). 

	

7.3.3. 	Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta—de 
condição de participação. 

7.4. 	N-a—h-ipétese—de—inv 	 e- •_e 	..e 	-.••-• e 	e 	 condiçõCs  dc  
-- participaçãe-; 	• 	...ee e e e -e ••-• e e- •_e 

7.5. 	Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 
itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

7.6. 	Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7.1. 	[indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas]; 

7.7.2. 	0(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são 
licitant 	_e e.e.e e 	 -  ere  se exigirá o cumprimento dos acordos, 
G14 

7.8. 	Sera  desclassificada a proposta vencedora que: 

	

7.8.1. 	contiver vícios insanáveis; 

	

7.8.2. 	não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

	

7,8.3. 	apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço má imo definido para a 

contratação; 

	

7.8.4. 	não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

	

7.8.5. 	apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.9. 	No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

	

7.9.1. 	A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
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7.10.2. 
supc  
plan-ilha anexa ao edital; 

aractcrização do sobrepreço se dará pela 

te vencedor cuja pro-po 

respectivos custos:.  
.nistraçláo, o licitante 

7.12. 	-C-a-s 
u-nitári s por meio de  Plan  
classificado 
respeetw-os- 

7.12.1. 
aprescnt 

Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

s-
so-de-

da, 
ex-e-l-u-sivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico financeiro e para 

C 	• • 	C 	 C 	C 	...C. • -  

Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 
nte- 

• s. 

les—W 	71.:4 
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO 

7.10.1. 	Nos regimes d 

to da contratação, não  con'  trariem 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

deverá apresen 

7.12.4. 
Ad-n-A4n4-str-aç 
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referencials--de----p-r-~d-ad:-:. 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.12.5. 	Para efeito do subitem anterior,  

peco 

remuneração do serviço. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n°14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Página 151 77 

Heron Silva Oliveira - Asp  
Adjunto  Salc 





Pág na 16 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO.N° 31/ 

7.13. Ef-4--49S no  preenchimento-da planilha não  constituem  motivo para  a descias  
p-lan4h-a poder-é-  ser  ajustada  pelo fornecedora-n-e—praz-e—i-Rdicado  pelo sistema,---desde-que  não haja 
maj-oração do preço e  que se comprove  que este é o  bastante para arcar com  todos os custos  da 
contratação; 

7.13.1. 	0 ajuste de que 

substância das  propostas;  

Rilha pacsível de corregio a  indicação de 

reg-íme, 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 

7.19. 	Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoci,o 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. 	Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos  arts.  62 a 70 da Lei n°14.133, de 2021. 

8.1.1. 	A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. 	Guar-1de  permitida a parti 
e-x-igências-de  habi  

8.3. 	Na-hipótese de--e-1-i-c-ita-R~cedor ser  emp  
assinatura  do contrato ou  da ata de registro de preços, os documentos  exig.dos  para a  habilitação serão 
traduzidos-por  tradutor 
,9 de janeiro de 2016, ou  de outro  que venha a  substituí  Io.-
ou 
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pert°  e o termo de referência cxigir requisitos de habilitação econômico financeira, haverá um acréscimo 
[INSERIR UM PERCENTUAL 10% A 30 %, SALVO SE HOUVER JUSTIFICATIVA NOS AUTOS  

P " 	- - *" ` 	E ACRÉSCIMO] para o consórcio " •• • .• 	C 	C • 	C • C e 'C C 
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8.4. 	(4u-ando permitida a paftiei-paç-ão- 
gerá-feita 

.eeenbmico f 

uantitativos.de-c-ad-a-osin-so 

dos valores de cada consorciado. 

C 	C ••.. C C. • C 	•• "' • • C C •• 	C •• e • 	 • •• e • - C 	C - • • 

8.5. 	Qs--docume 

    

 

• C C 

 

•-e 	- -e cot- -e - ..c —• 	-•• 	 cc -  

  

    

Ou  por El-N-D-I-GAR  QUALQUER OUTRO MEIO EXPRESSAMENTE ADMITIDO PELA ADMINISTRAÇÃO]. 

8.6. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 
Lei n° 14.133/2021. 

8.7. 	Sera  verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei  (art.  63, I, da Lei n° 
14.133/2021). 

8.8. 	Sera  verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabiiritado da Previdênciaii 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. 	O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10 Considerandc quo  
imprescindível para o conhecimento  pleno  
licita-i 

a&segurad 

sta-Frwb  pena  dc inabili 

 

ização de vistoria prévia. C ".C.C. • CC" " 

 

8.10.1. 	0 licitante que optar por realizar  vistor 
exclusivos,  

agemda 

8.10.2. 
presente -iteffi-pér  declara  
pion°  das-Gondições c  peculiaridades da contratação.  

8.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018,  art.  40, §1°, e  art.  6°, §4°). 

8..12. 	É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastras no Sicaf e mantê-' 
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
(IN n° 3/2018,  art.  7°, caput). 
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8.12.1. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN n° 3/2018,  art.  7°, parágrafo único). 

8.13. 	A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

	

8.13.1. 	Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 03 (três) horas prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

	

8.13.2. 	Na -ee- - e -  _ 	 _ e - 	 -'0-o—de—propostas e-. 
e e 	•• - e e0 sistema, simultaneamente os documentos de habilitação 

e-a--prejaesta-com-e  preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1° do  art.  36 e no § 1° 
ke **. 	 30 de setembro de 2022. 

8.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

	

8.14.1. 	Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
•somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante melhor classificado. 

	

8.14.2. 	Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64, e IN 73/2022,  
art.  39, §40): 

	

8.15.1. 	complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantee e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

	

8.15.2. 	atualização de documentos cuja validade tenha expirado  epos  a data de recebimento das 
propostas; 

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá  saner  erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante desão fundamentada, • 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.17. 	Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 

8.18 	Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas  dc  pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação  

(art.  4' do Decreto n° 8.538/2015). 

8.20. Quando a fase do 	 habilitaçüo antededer-a-cie-j-digamento e 
ex-c4u-sâ-o- de- 	 e e e - • .13i4itação, -se 
con-heoiOos-após o julgam~.- 
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9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. 	Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021. 

9.2. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. 	A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços. 

9.4. 	Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. 	0 preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. 	A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimOto nas condições.. 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. 	Nla hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo. o registro: 

	

10.1.1. 	dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

	

10.1.2. 	dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2 	Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

	

10.2.1. 	A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

	

10.2.2. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem. cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes. nas seguintes hipóteses:  
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10.3.1. 	quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo ..e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

	

10.3.2. 	quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos  art.  28 e  art.  29 do Decreto n° 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar  corn  a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 
prevista no edital, poderá: 

10.4.1. 	convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. 	adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. 	A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.2. 	0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

11.3.1. 	a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. 	o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 15 (quinze) 

11. 3. 3. 	o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
iavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. 	na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do  art.  17 da Lei n° 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. 	0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

'11.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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11 9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamentO, 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
endereço Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, nos dias úteis, no horário das 8-12h/13-15h, de 
segunda a quinta, e na sexta-feira das 8-11 horas.  

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. 	Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

	

12.1.2. 	Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviara proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

	

12.1.3. 	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro.do  prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

	

12.1.4. 	apresentar deciaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 

	

12.1.5. 	fraudar a licitação; 

	

12.1.6. 	comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

	

12.1.7. 	praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

	

12,1.8. 	praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n.° 12.846, de 2013. 

12.2. 	Com fulcro na Lei n°  14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes elou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

	

12.2.1. 	advertência; 

	

12.2.2. 	multa; 

impedimento de licitar e contratar e 
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12.2.4. 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

	

12.3.1. 	a natureza e a gravidade da infração cometida. 

	

12.3.2. 	as peculiaridades do caso concreto 

	

12.3.3. 	as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

	

12.3.4. 	os danos que dela provierem para a Administração Pública 

	

12.3.5. 	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trintai dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

	

12.4.1. 	Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

	

12.4.2. 	Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5. 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência  ass  
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1,3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

12.8. 	Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de  impedimenta  de licitar e coatratar, cuja duração ' 
observará o prazo previsto no  art.  156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 
do  art.  45. §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 1 C 
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

12.11. Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhara 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte)  dies  úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

13. DA iMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1 	Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
n" 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em i,ítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, por  e-

mail:  licitacao.hmar2021@qmail.com.  

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. 	A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

• 14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. 	Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário,  pal°  

Pregoeiro 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o notário 
de  Brasilia  - DP. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
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14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia. a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. 	Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início, e 
incluir-se-á o do vencimento.  SO  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público 

14.9. .  Ern  caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14 10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no endereço Rua  do hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, seção Aquisição, Licitação e 
Contratos — SALC, localizado no térreo do Prédio Administrativo, nos seguintes horários: Segundas 
e  quartas, das 8 às  12hí  das 13 às 16h; terças e quintas das 8 às 12h1 das 13 às 15h e na sexta-feira, 
das 8  às 12h. 

14.11. endereço eletrônico,  e-mail  licitacao.hmar2021@gmail.com. 

14.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.12.1 	ANEXO I - Termo de Referência; 

14.12.1. 1. 	Apêndice do Anexo I— Estudo Técnico Preliminar; 

14.12.2. 	ANEXO II — Minuta de Ata de Registro de Preços; e 

14.12.3. 	ANEXO Ill — Parecer Técnico de Materiais e Insumos. 

14.12.4. 	ANEXO IV— TERMO DE COMODATO 
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EXCLUS '.. 
N" 	 REQIISIÇ REQUISK.7 : otwytm 	 VALOR 	 DV. 

(ATM ES!ECIFICAÇÕ  UNIDA 	 VALOR  MÁXIMO  
11 E 	 -k.  0 	M.) 	ADE 	 TOTAL 	MICROEM í 

:VI 	 ES 	 DE 	 ACE1TÁVEL 
NI 	 MINIMA 	MAXIMA . 	HMAR 	 FRIAR 	 S. EPP f .  

COOPERAI  I.  

GRUPO I - AMPLA PARTICIPAÇÃO 
REAGENTE PARA 

DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO 3. 

TIPO:CONJUNTO 
COMPLETO 

PARA  

ITOMAÇÃO, 
"f1P0 DE 
	

UNI) 
ANALISE:QUALI 

['VII V()  DNA  
CIILANIYDIA 

TR.,“:1-10MAT1S. 
MÉTODO:PCR, 

APRESENTAÇÃO: 
TESTE 

REAGENTE PARA  
DIAGNOSTIC()  

CLÍNICO 3. 
TIPO:CON.IUNTO 

COMPLETO 
	UND 

PARA 
AUTOMACAO. 

TIPO DE 

1 	358465  

358466  

100 1.200 1.200 RS 140.37 168.40.00 

100 1.200 I .200 R$212.50 R$ 255.000,00 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 31/2023 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO SRP N" 31/2023 
(Processo Administrativo n.° 64583.012341/2023-00) 

I. 	CONSIDERAÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. 0 objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual aquisição de insumos 

laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de comodato, 
visando atender às necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor de Biologia 
Molecular, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento: 
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ANALISE:QUAL1 
. TATIVO  DNA  

NEFSSERIA  
GONORRHOEAL  
. MÉTODO:PCR, 

APRESENTAÇÃO: 
TESTE 

3 347554 

REAGENTE. 
PARA  

DIAGNOSTIC()  
CLÍNICO 7, 

TIPO:CONJUNTO 
COMPLE10 

PARA 
AUTOMACÃO, 

TIPO DE 
ANÁLISE:QUAL1 

"FATIVO DE 
A1YCOBACTER1 

UM  
TUBERCULOSIS.  

MÉTODO:PCR, 
APRESENTACÀO: 

.(ESTE 

LIND 100 1.500 1.500 RS 291.67 R$ 437.500.00 

4 477092 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO  

CLINIC()  7. 
TIPO :CONJUNTO 

COMPLETO 
PARA 

AtiromAÇÃO.  

TIPC DE 
ANÁLISE :OVAL! 

TATI VO 
CORONAVÍRES 

COVID-19, 
APRESENTAÇÃO 

:TESTE, 
MÉTODO :12T- 
PCR TEMPO 

REAL. 
CARACTERÍSTIC 
AS ADICIONAIS 
I :COMPATÍ VEL 
C! PREPARO E 
ANÁLISE EM 
CARTUCHOS 

UNE) I 	10(1 500 500 R$ 251.00 R$ 125.500.00 

5 470249 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO  

CLINIC()  5,  Two  
1:CONJUNTO 
COMPLETO 

PARA 
Alfl'OMACÀO. 

TIPO DE 
ANÁLISE 

I :PAINEL IIPV 
DE ALTO E 

BAIXO RISCO. 
MÉTODO I :PC R  

MULTIPLEX.  
APRESENTAÇÃO 

. 	ETE.STE 	I 

UNI) 100 500 500 RS 244.85 

i 

RS 122.425.00 

P á € 
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;71 

p 	347554  

L._ 

483823  

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 

CLINICO 7. 
.1.1PO:CONJUNTO 

COMPLEE0 
PARA 

A UTOMAÇÀO, 
TIPO DE 

ANÁLISE  :WALL  
]ATIVO 

INFLITNZA A/B, 
APRESEN"FAÇÃO 

tLESTE. 
METODO :RT- 
PCR TEMPO 

REAL 

UND 100 4.000  4.000 R$ 220.00 R$ 880.000.00 

VALOR ESTIMADO 

GRUPO!! - COT RESERVADA - COTA ATÉ 25% CONFORME  ART  80,  DEC  8.538/2015 
REAGENTE PARA 

DIAGNOSTICO 
CLÍNICO 3. 

TIPO:CONJUNTO 
COMPLEFO 

PARA 
AUTOMAÇÃO, 

TIPO DE 
AN ÁLIS  EQUAL!  

TATIVO  DNA  

TRACHOMATIS. 
ETO DO:PC R. 

APRESENTAÇÃO: 
[ESTE 

CND  15 60 60 R$ 140,37 R$ 8.422,00 

REAGENTE PARA 
DIAGNOSTICO 

CLÍNICO 3. 
- E11,0:(„DNJUNTO 

COMPI.ETO 
PARA 

AUTOMAÇÃO. 
TI P0 

ANALISE:QUALI 
jATIVO  DNA  
NEISSERIA 

GONORRHOEAE 
MÉTODO:PCR. 

APRESENTAÇÃO: 
EESTE 

UNO 15 60 60 RS 212.50 R$ 12.750,00 

RI:AGENTE 
PARA 

DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO 7. 

TIPO:CONJUN1 O 
COMPLETO 

PARA 

AUTOMACÀO. 
TIPO DE 

ANALISE:QUALI  
Tim  VODE 

MYCOBACTERI 
t'M  

TUBERCULOSIS,  
MÉ:1-0DO:PCR. 

UND 15 60 60 R$ 291.67 R$ 17.500.00  
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1 APRESENTAÇÃO: 
TESTE 

— 

---.., 

10 477092 

REAGENTE PARA 
DIAGNOSTICO 

CLÍNICO 7, 
TIPO :CONJUNTO 

COMIE-ro 
PALA 

AUTOMAÇÃO. 
TIPO DE 	' 

ANÁLISE :QUALI 
TATivo  

CORONA  VÍRUS 
COyID-I9, 

APRESENTAÇÃO 
: TESTE. 

MÉTODO :RT- 
PCR TEMPO 

REAL, 
CARACTERÍSTIC 
AS ADICIONAIS 
1:COMPATÍ VEL  
CI  PREPARO E 
ANÁLISE EM 
CARTUCHOS 

UND 1 0 50 50 R$ 251.00 R$ 12.550,00 

11 470249 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 5. TIPO 
1:CONJUNTO 
COMPLETO 

PARA 
AUTOMAÇÃO, 

TIPO DE 
ANÁL1SE 

1:PAINEL FIPV 
DE ALTO E 

BAIXO RISCO, 
MÉTODO I:PCR  

MULTIPLEX.  
APRESEI:ITAÇÃO 

1:TE:HT. 

UNI) 10 30 30 R5244.85 R$7.345.50  

l 

12 483823 

REAGENDE PARA 
DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 7. 
TIPO:CONJUNTO 

COMPLETO 
PARA 

AUTOMAÇÃO. 
TIPO DE 

ANÁLISE :QUALI 
TATIVO 

INFLUENZA A/II, 
APRESENTACÀO 

:TESTE, 
MÉTODO :RT- 
PCR TEMPO 

REAL 

UND 15 90 90 R$220.00 R$ 19.800.00 

l 	
N ALOR ESTIMADO RS  'S o  !.3,,  ,_. -0  

VALOR GLOBAL: R$ 2.067.232,50  

Página 28¡77 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n°14.133. de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Heron Silva Oliveira - Asp  
Adjunto  Sale 



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO.fÇl°  

Vow  A cotação de preços dos itens acima relacionados foi obtida com base nos dados apresentados através dos mapas comparativos'go Pioeesso (Pesqui(iá 
nos mes de julho de 2023) 

- APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA AN VISA. 

COTACAO VENCEDORA DESTE ITEM  SERA  AQUELA DO LICITANTE QUE APRESENTAR MENOR VALOR GLOBAL DO MESMO E  SAT!'  
•AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERENCIA 

- A VALIDADE DO MATERIAL DEVERA SER DE NO MINIMO 01 (UM) ANO. 

1.2. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo conforme decreto n° 
10.818.de 27 de setembro de 2021 . 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados corno comuns, conforme justificativa 
constante dos Estudos Técnicos Preliminare 

L3.1. 

	

	Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá Ser 

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.  

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação 
das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.  

1.3.3. 

	

	Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando 
forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 
atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela 
Administração, nos termos do  art.  8', §4°, do Decreto n. 8.538, de 2015.  

1.4. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses,  contados da assinatura da Ata de  Regis-q-o 
de  Preços por ambas as partes, prorrogável por até 12 meses,  na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133. de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

1.6. Este órgão atenta para a orientação emitida pela Secretaria de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (SEGES/MP), em atençO  aos  Acórdãos 
2.977/2012- TCU Plenário, 2.695/2013 — TCU — Plenário 343/2014 — TCU — Plenário, 
4.205/2014 — TCU — r Câmara, 757/2015 — TCU — Plenário, 588/2016 — TCU — Plenário 
2.901/2016 — TCU — Plenário e 3.081/2016 — TCU Plenário, quanto à aquisição por preço 
global de grupo de itens. Portanto só será admitida a aquisição de item isolado para o qual 
o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo 
item na fase de lances.  

1.7. Requisitos técnicos para fins de habilitação: 
1.7.1. 

	

	Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, 
conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo 
Unificado de Materiais (CATMAT) do Sistema Integrado de Administração de 
Serviços Gerais — SIASG.  

1.7.2. 

	

	Não será aceita a especificação do objeto ofertado que contenha somente a 
expressão "de acordo com o edital" ou expressão semelhante a esta, bem como 
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qualquer especificação que não permita a clara identificação das características do 
objeto ofertado.  

	

.7.3. 	Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato  
2° do  Art  122 — Lei 14.133, de 01 abril de 21).  

	

1.8. 	É vedada a indicação de marcas, característicaEncerrada a etapa de aceitação da 
sessão pública, o licitante detentor da proposta de menor preço, deverá apresentar, para fins 
de comprovação de habilitação, Qualificação Técnica que será comprovada pela seguinte 
documentação:  

a) Autorização de Funcionamento (AFE1, expedida pela Agência Nacional da Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA), do licitante. Estando a AFE vencida deverá ser 
apresentada cópia autenticada e legível da petição de renovação de AFE, acompanhada de 
cópia da AFE vencida, desde que a petição de renovação tenha sido protocolada no período 
compreendido entre 60 (sessenta) e 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de vencimento, 
que corresponde a 1 (um) ano após a data de publicação da concessão inicial no DOU, nos 
termos e condições previstas no artigo 20 da RDC n° 16, de 01 de abril de 2014;  

b) Licença-  de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de Vigilância 
Sanitária d,t Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante;  

c) Comprovação dos registros dos produtos  on  cia notificação ou da dispensa cio registro,  no 
Ministério da Saúde/ANVISA, devendo constar à validade (dia/mês/ano), por meio de: Cópia 
autenticada do registro no Ministério da Saúde publicado no D.O.U., grifando o número 
relativo a cada produto cotado ou Cópia emitida eletronicamente através do sítio da Agêneia 
Nacional da Vigilância Sanitária;  

	

1.9. 	Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto da licitação não esta 
sujeito ao regime da Vigilância Sanitária.  

1.9A. 	O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no  "chat"  prazo razoável 
para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. Dentre os documentos passíveis de 
solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material 
ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência, minuciando o modelo, tipo, 
procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, em português.  

1.9.2. 

	

	Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 
subitens  acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 
IpE,•.sente  amostra, sob pena de não aceitação da proposta. As amostras dos itens 
solicitados deverão ser apresentadas no prazo de 8 (oito) dias úteis, a contar da 
solicitação, junto ao SEÇÃO AQUISIÇÃO, LICITAÇÃO E CONTRATOS (SALC)  
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Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50500-50 para conferên  
produto com as especificações solicitadas no Termo de Referência.  

I 10. 	As amostras, quando solicitadas, de acordo com as especificações constantes deste 
Anexo, deverão ser encaminhadas à Seção de Aquisição, Licitação e Contratos (SALC) 
situado à Rua cio Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50500-50, de 08:00 às 11:30 h e 
das 13:30 às 15:00 horas.  

1 1 I . 	Quando as amostras não forem entregues pessoalmente no endereço citado no item 
1.14, o licitante deverá enviar para o endereço de  e-mail:  licitacao.hmar2021gmail.com  
com o código de rastreamento referente ao envio/postagem da citada amostra.  

1 12. 	0 prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro.  

1 13. 	A quantidade das amostras deverá ser de no mínimo de duas unidades por item, 
apresentada naembalagem original, conforme comercializada. Contudo, a critério do 
Pregoeiro ou da área técnica poderão ser solicitadas mais amostras.  

1.14. 	Asamostras solicitadas deverão ser identificadas da seguinte forma:  

*Licitação: n° da licitação, data e item a que se refere;  
*Nome e n° do modelo;  
OFornecedor: nome, telefone e  e-mail;  
*Representante: nome, telefone e  e-mail;  
*Descrição técnica do produto (descrição e registro na ANVISA);  

1.1 	As amostras deverão ser entregues em embalagens individuais contendo: data, número 
do lote de fabricação, prazo de validade e informações de acordo com a legislação 
pertinente, quando for o caso. Os proponentes deverão constar em suas propostas as 
especificações dos itens cotados, com especial atenção para as marcas, bem como, o número 
.Clo Registro do produto na ANVISA ou sua dispensa, que deverá estar em conformidade 
com a amostra.  

1.16. 	Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade constantes do Anexo  II 
deste Edital.  

1.17. 	Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados dos testes em amostra, serão 
arquivados no HMAR e poderão subsidiar avaliações dos materiais em processos 
lieitatórios futuros, compondo o cadastro de materiais.  

1.18. 	Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis a aceitação do materiaesses poderão ser 
utilizados  como instrumento para desclassificação do item/grupo.  

1.19. 	A  amostra colocada à disposição do HMAR será tratada como protótipo, podendo ser 
manuseados, desmontados ou instalados pela equipe técnica responsável pela análise, bem 
como conectados a equipamentos e submetidos aos testes necessários.  

1.20. 	Constatado que as amostras da proposta vencedora tenham sido aprovadas, ou seja, 
atendem as exigências fixadas neste Edital, quanto à proposta e Habilitação, será o objeto 
homologado pelo Ordenador de Despesas.  

Os exemplares colocados  à disposição da Administração e considerados de baixo custo 
pelo licitante, não serão devolvidos. Os exemplares considerados de custo elevado, mediante 
manUestação documentada, e que necessitem devolução, deverão ser apresentados por 
promotores da licitante ou na impossibilidade de apresentação, o licitante poderá 
encarninhá-los via Correios/transportadora e resgatá-los no prazo máximo de 20 (vinte) 
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dias, a contar da data do recebimento. Após este prazo o hospital não se responsabilizará 
pelos mesmos.  

	

1.22. 	Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias,  o 
Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado 
vencedor e a ele homologado os materiais definidos no objeto desteEdital e seus Anexos.  

	

1.23. 	A proposta deverá ter a validade de, no mínimo,180 (cento e oitenta) dias a partir da 
abertura desta modalidade licitatória.  

	

1.24. 	Todos os itens condicionam o fornecedor à necessidade da entrega programada dos 
mesmos, conforme necessidade cio Hospital Militar de  Area  do Recife ÁfitMAR), 
apresentando em suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressão "PROIBIDA A 
VENDA NO COMÉRCIO".  

	

1.25. 	Todo item condiciona o fornecedor a necessidade de entrega do produto acompanhado 
de nota fiscal e só será paga a nota de empenho após o recebimento TOTAL do material 
solicitado por parte do Laboratório de Análises Clínicas  (LAC).  

	

1.26. 	Conforme 	Acordão 2037/2019-Plenário-TCU, será permitida adesão UG não  
participante em virtude de um objeto que trata de insumos importantes que promovem a 
saúde de diversos pacientes. Esta UASG é um hospital de referência, no âmbito da região 
Nordeste, incubida da missão de prestar apoio aos beneficiários do FUSEX (Fundo de 
Saúde do Exército) e as demais organizações militares de saúde da região. Além do exposto,  
a área de saúde é uma área de atuação em constante atualização e aprimoramento, o (pie  
deixaria margem além do planjemanto rotineiro dos hospitais. Dessa forma, a utilização de 
adesão pelos hospitais permite um mecanismo de segurança para que nas excepcionalidades, 
nada falte aos pacientes.  

	

1.27. 	Em virtude do objeto ser composto por itens de material de sáude importantes para o 
paciente, cuja falta pode prejudicar o atendimento no hospital, evitar processos de adesões 
como não participantes, e com a finalidade não encaminhar pacientes para clínicas 
conveniadas por aumentar o custo do sistema FUSEX, os itens "ITEM ESTEPE", serão 
abertos  iá  na fase de lances e somente serão cancelados na fase de aceitação, conforme  
condições do edital.  

1.28. ESPECIFICACÕES DO EQUIPAMENTO 

1.28.1 Possuir automação para realização de diagnóstico molecular, da etapa de extração de 
ácidos nucleicos até a etapa de detecção  por PCR em Tempo Real (RT-PCR);  

1.28.2  Realizar análises completas simultaneamente em um tempo estimado de até 03:00h. 

1.28.3  Possuir leitor externo de código de barra para permitir a rastreabilidade de todos  os 
tubos• de amostras e reagentes, além de integração com sistemas de gerenciamento de 
informação faboratoriais (LIS).  

1.28.4  Sistema óptico capaz de detectar comprimentos de onda (475/520, 530/565, 585/630, 
630/665 e 680/715) e suportar formatos de detecção como:  probes  de hiclrolises, além de corantes 
intercalantes evitando utilização de corantes de referência passiva para a normalização da 
fluorescência.  

1.28.5 Executar ensaios IVD com controles internos. 
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1.28.6 Equipamento deve manipular amostras e reagentes durante a execução da análise sem 
intervenção de usuário, após carregamento do  kit  com material a ser analisado.  

1.28.7 Armazenar e gerar relatórios dos resultados obtidos e realizar análises qualitativas, 
quantitativas e de  melting.  

1.28.8 Interfaceamento bidirecional do aparelho compatível com o  software  utilizado no 
Laboratório de Análises Clínicas do HMAR; à custa da empresa vencedora da licitação, 
inclusive computadores e acessórios.  

1.28.9 Manutenção preventiva (prevista em cronograma no ato da instalação do equipamento)T. 
à custa da empresa vencedora da licitação;  

1.28.10 Manutenção corretiva com troca de peças, atualização tecnológica e troca do 
equipamento, em casos de depreciação, à custa da empresa vencedora da licitação;  

1.28.11 Deverá apresentar leitor de código de barras para identificação das amostras e 
reagentes;  

1.28.12 Armazenagem completa dos dados de calibração e resultados na memória;  

1.28.13 Funcionar 24 horas/dia, apresentando tecla de STAT ou outra que realize a mesma 
função de priorizar amostras emergenciais;  

1.28.14  Software  de fácil utilização;  

1.28.15 0 técnico em eletrônica (Assistência técnica) deverá possuir registro junto ao CREA; 

1.28.16 Registros dos produtos e equipamentos no Ministério da Saúde;  

1.28.16 A empresa licitante deverá apresentar certificado de registro na AN VISA;  

1.28.17 Todos os insumos para o funcionamento do aparelho, incluindo solução de limpeza, 
reagentes, controles e calibradores devem possuir o número de registro junto a ANVISA 
(Agência Nacional de Vigilância Sanitária);  

1.28.18 Fornecer  kits  com suas respectivas fichas FISPQ e com validade de no mínimo 01 (um) 
ano, a contar da entrega pelo fornecedor no Almoxarifado do  LAC,  bem como com a data de 
validade e número do lote presente na etiqueta da embalagem do  kit  e em cada frasco individual 
de reagente, inexistindo reagentes com data de validade inferior ao do  kit;  

1.28.19 Produzir o mínimo de dejetos possíveis, visando minimizar danos ao meio ambiente e 
custos com tratamento dos efluentes conforme RE 430/2011. E no caso de produção de rejeitos 
efluentes, a empresa deverá apresentar plano para ti-atamento/descarte e arcar com os custos de 
tais procedimentos e controle da eficiência do tratamento, atendendo a Portaria 222/2018.  
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizadas em 
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) do ano de 
2023, conforme detalhamento a seguir: 

-  ID  do PCA no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): 00394452000103-0-
000149/2023;  

- Data de publicação no PNCP: 20/05/2023;  
-  Id  do item no PCA: 35i 
- Classe/Grupo: 6550 - SUBSTÂNCIAS PARA DIAGNÓSTICO "IN  VITRO",  

REAGENTES, CONJUNTOS E JOGOS PARA TESTE  
- Identificador da futura contratação:  160199-35/2022. 

2.3. A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades cio Laboratório de 
Análises Clínicas do Hospital Militar de Área de Recife no que concerne ao fornecimento de 
insumos /testes laboratoriais de biologia molecular destinados ao atendimento dos usuários 
do sistema FuSEx.  

2.4. A  importância da aquisição dos referidos equipamentos/insumos pela instituição 
hospital« dá-se em virtude destes serem insumos estratégicos de suporte às ações de 
saúde, cuia falta pode significar a interrupção no tratamento, o que comprometeria 
não só o atendimento e a qualidade de vida dos pacientes, mas também o sistema de 
saúde como um todo.  

2.5. 0 quantitativo dos testes foi definido tendo como base em pregões anteriores e o registro dos 
exames realizados ano de 2022 através do programa de interfaceamento COMPLAB peio 
laboratório de análises clínicas e considerando a proposta de aumentar progressivamente o 
quantitativo de pacientes atendidos pelos usuários do FuSEx no HMAR e outras unidades de 
saúde da 7RM (Atendendo as recomendações da centralização), reduzindo o quantitativo de 
exames encaminhados aos laboratórios externos conveniados e assim reduzindo custos para 
este nosocômio e o sistema de saúde como um todo. Para os itens recentemente incluídos na 
padronização, foi definida uma estimativa quanto à perspectiva de consumo.  

2.6. Avaliação do custo 

2.6.1 0 custo estimado foi apurado com base em orçamentos recebidos de empresas 
especializadas, em pesquisas de mercado e mediante consulta ao Painel de 
.Preços/ComprasNet de acordo com IN 65/2021 de 07 de julho de 2021, no período de  junho 
de 2023.  

2.6.2 Custo estimado total da preseníe contratação é RS 2.067.232,50 (Dois milhão, sessenta  e 
sete mil, duzentos te trinta e dois reais e oitenta centavos).  
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3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TOIY1 CONSIDERADO O CICLO.DE-VIT, J:k() 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

31 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico é'specilico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Teimo de Referência. 

4.R.EQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Sustentabilidade: 

	

4.1.1. 	Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requi:-;ios, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis: 

	

4.1.2. 	Não incidem critérios de sustentabilt4vde na presente licitação, conforme- 
jitstificativa abaixo/anexo:  

	

4.1.2.1. 	A empresa contratada deverá ..-tentar para os seguintes critérios de 
sustentabilidade, naquilo que ck • ..tber: 

	

4.1.9.7. 	Que os bens sejam constituídos„ no todo ou em parte, por material 
reciclado, atóxico, biodegradáve;, 'conforme normas da ABNT;  

	

4.1.2.3. 	Oue sejam observados os requios ambientais para a obtenção  dç,  
certificação como produtos stiMmtáveis ou de menor impae•:.: 
ambiental em relação aos seus simi1ares• 

	

4.1.2.4. 	Oue os bens sejam, preferent.1Amente, acondicionados em 
embalagem individual adequada,  on  4.)  menor volume possível, que 
utilize materiais recicláveis, de forma agqrantir a máxima nrutero 
durante o transporte e o armazenainento' 

	

4.1.2.5. 	Que os bens não contenham substâncias p.17Z_gosas em concentração 
acima 	da 	recomendada 	na 	diretiva 	RollS 
(RestrictionofCertainHazardousbstabees,  OA,   como mercúrio 
(Ho, chumbo (Pb), cronohexavd ente (Cr(VI)),  eá'ainio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difiil-polibromados  

	

4.1.2.6. 	Menor impacto sobre recursos aturaiscomo flora, fauna, ar, solo e 
água;  

	

4.1.2.7. 	Preferência para materiais, tecuologias e matérias-priinas de origem 

	

4.1.2.8. 	Maior eficiência na utilizae_ão de recursos naturais como água e 
energia;  

	

4.1.2.9. 	Maior geração de empregos, preferencialmente com 14.4p de obra 
local. 

	

4.1.2.10. 	Maior vida útil e menor custo de manuteneão do bem e daoiaj 

	

4.1.2.11. 	Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos na4eais• 

	

4.1.2.12. 	Origem ambientalmente regular dos recursos naturais .AAizados 
nos bens, serviços e obras;  

	

4.1.2.13. 	Destinação ambiental adequada.. das embalagens e resíds, que 
decorrerem da aquisição, após Sua utilização, considerao sua 
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qualificação: recicláveis, não recicláveis, orgânicos, periffisos, 
eletroeletrônicos, resíduos de saúde e rejeitos;  

	

4.1.2.14. 	A responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da 
inadequada destinação ou orientação dos resíduos desta contratação 
é do licitante;  

	

4.1.2.15. 	Fornecer fichas FISPO dos reagentes e insumos, bem como manuais 
de orientação ou parecer técnico informando sobre os cuidados com 
os resíduos gerados pela utilização dos reagentes, insumos  e 
equipamentos, bem como da destinação correta do lixo final.  

	

4.1.2.16. 	Produziro mínimo de dejetos possíveis, visando minimizar danos ao 
meio ambiente e custos com tratamento dos efluentes conforme RE 
430/2011. E no caso de produção de rejeitos efluentes, a empresa 
deverá apresentar plano para tratamento/descarte e arcar com os 
custos de tais procedimentos e controle da eficiência do tratamento, 
atendendo Portaria 222/2018.  

	

4.1.2.17. 	Destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde em acordo 
com a Resolução da Diretoria Colegiada RDC 306/2004 — AN VISA; 

	

4.1.2.18. 	Os resíduos de servicos da saúde deverão ser acondicionados 
atendendo às exigências legais referentes ao meio ambiente, à saúde 
e à limpeza urbana, conforme as normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas — ABNT /NBR 7.500; 

	

4.1.2.19. 	Respeito aos  art.  225 e 170 da Constituição Federal que dispõem 
sobre o direito e a proteção ao meio ambiente.  

	

4.1.2.20. 	Oue os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em 
embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que 
utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 
durante o transporte e o armazenamento; e que os bens não 
contenham substâncias perigosas acima da recomendada na diretiva 
RoHS(RestrictionofCertainHazardousSubstances), 	tais 	como 
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio 
(Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados 
(PBDEs), conforme os incisos  III  e IV do  art.  5 da IN n°01, de 
19/01/2010 que trata sobre os critérios de sustentabilidade ambiental. 
A empresa deverá reconhecer seu compromisso sócio ambiental, 
mantendo-se disponível à fiscalização pelos órgãos responsáveis.  

A Contratada deverá atender, no que se aplica ao objeto, as condições de 
sustentabilidade descritas no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da 
Consultoria-Geral da União, publicado no sítio eletrônico da Advocacia-
Geral da União  

4.2. Indicação de marcas ou modelos  (Art.  41, inciso I, da Lei n° 14.133, de 2021): 
4.2.1. 

	

	Na presente contratação não será admitida a indicação de marcas entretanto será 
admitida a indicação  de características ou modelos, de acordo  corn  as justificativas 
contidas nos Estudos Técnicos Preliminares. 
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4.3. Da vedação de contratação de marca ou produto 
4.3.1. 	Diante das conclusões extraídas  do processo  if  , a Administração não aceitará o 

4.4. Da exigência de amostra 

	

4.4.1. 	Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificacic 
provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horári, 
de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a tode:i; 
os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

4.5. Se Serão exigidas amostras dos seguintes itens: 

	

4.5.1. 	0 pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no  "chat"  prazo razoável 
para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. Dentre os documentos passíveis de 
solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material 
ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência, minuciando o modelo, tipo, 
procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, em português  (Art  25 e 26 — Decreto n° 10.024  de 
20 de setembro de 2019).  

Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo  r.:-,z9nto 
aos padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos 
nos subitens acima, o pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta.  

4.6. As amostras dos itens solicitados deverão ser apresentadas no prazo máldmo de 05 (cinco0 
dias úteis, a contar da solicitação, junto à SEÇÃO AQUISIÇÃO, LICITAÇÃO 
CONTRATOS (SALC) à Rua do Hospício, n°. 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050. 
Sendo que empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso t.t.  
entrega.  

	

4.6.1. 	A conferência do produto com as especificações solicitadas no Termo de 
Referência  (Art  37 da CF/1988 e Acórdão 2368/2013-Plenário-TCU) pelo pregoeiro, 
equipe de apoio e/ou equipe técnica, facultando a presença ao representante do 
licitante (sessão pública). Ressalta-se que, de acordo com o Acórdão 1948/2019 — 
Plenário - TCU, caso seja solicitado pedido de amostra, será tal obrigação estendida a 
todos os itens desta licitação, com vistas a garantir a isonomia e a igualdade de 
participação entre todos os participantes.  

Quando as amostras não forem entregues pessoalmente no endereço citado no 
item 4.7.3., o licitante deverá enviar para o endereço de  e-mail:  
licitacao.hmar(ti,gmail.com  ou licitação.hmar2021(d,gmail.com  o código de 
rastreamento referente ao envio/postagem da citada amostra.  

4.7. É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no  chat  
pelo interessado, antes de findo o prazo e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

4.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa-acita. 
ou havendo entrega da amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada., 

4.9. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:  
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4.9.1. 	Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados dos testes em amostra., 
serão arquivados no Hospital Militar de Área de Recife (H1VIAR) e poderão subsidiar 
avaliações dos materiais em processos licitatórios futuros, compondo o cadastro de 
materiais.  

	

4.9.2. 	No  casos de pareceres técnicos desfavoráveis à aceitação do material, esses 
poderão  sr  utilizados como instrumento para desclassificação elo item/grupo  (Art  7 — 
Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, e  Art  59 Lei 14.133, de 01 abril 211 

4.10. Os resultados das avaliações serão di'Vulgados por meio de mensagem no sistema. 
II. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s). será analisada 

a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á  corn  a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 
especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.12. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos. 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 
gerando direito a ressarcimento. 

, Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos fornecedores no prazo de 20 (vinte)  dias, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento. 
Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em  lingua  
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

•i..15. 	e.. • 

4.15.1. 
solidariedade emitida  pel  

 

xigida carta de- 
)ntrato. 

4.15.1.1. 	OBRIGAÇÕES DO COMODATO 

4.15.1.2: 	Fornecer todos os cabos, conexões, no-break,  acessórios, teclado,  mouse,  
leitor de código de barras,  etc,  indispensáveis ao funcionamento do 
equipamento, do computador, impressoras e interfaceamento.  

4.15.1.3. 	Efetuar a instalação completa do equipamento  (hardware  e  software),  
deixando-o pronto para uso, em perfeito estado de funcionamento dos testes, 
com calibração e controles dentro do padrão, permitindo operacionalidade 
pelo pessoal técnico do laboratório de análises clínicas do HMAR 

4.15.1.4. 	Equipamento novo ou recondicionado, desde que esteja em plena condição 
de funcionamento e tecnicamente apto para a finalidade proposta.  

4.15.1.5. 	Fornecer computador completo com no-break, CPU,  monitor, impressora 
(com fornecimento de tonner compatível e papel em quantidades suficientes 
à impressão dos exames laboratoriais e resultados de controle e calibracão),  
mouse,  teclado, leitor de código de barras, impressora de código de barras 
tipo Zebra (fornecendo  ribbon  e etiq_uetas compatíveis),  antivirus  e também 
o interfaceamento com o sistema de informática utilizado pelo laboratório.  

4.15.1.6. 	ACONTRATADA deverá fornecer todos os insumos, instrumentos (3 
pipetas automáticas ajustáveis lOuL-200uL calibradas, ponteiras suficientes 
ao preparo das amostras  etc.),  descartáveis, agulhas, lâmpadas, eletrodos e 
acessórios necessários para a realização completa dos exames, desde  a 
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execução do exame (solução para manutenção e/ou limpeza do equipamento 
tampão, substrato, cubetas, tubo tipo eppendorf, calibradores, amostras de 
soro controle, reagentes  etc.),  e todos os outros insumos necessários para o 
funcionamento adequado dos eq uipamentos instalados, interfaceamento  e 
realização dos testes descritos, embalagem plástica final para o laudo 
(previamente aprovada pela CONTRATANTE), etiquetas para 
identificação dos tubos com código de barras (previamente aprovada pela 
CONTRATANTE),  RIBBONS  compatíveis, papel (branco, tamanho A4 
com gramatura 75g/m2) e tinta (apropriada para impressora a laser) sem 
ônus para o  LAC  H1VIAR.  

	

4.15.1.7. 	Deverá fornecer sistema de interfaceamento compatível com o atual sistema 
de informática do Laboratório do HMAR, para liberação do laudo final 
individual em Português, ficando a CONTRATADA co-responsável peiG 
custo de manutenção do citado sistema de interfaceamento.  

	

4.15.1.8. 	O equipamento, por meio do interfaceamento, deverá registrar em 
Português as informações mínimas de: Cadastro completo dos paciePtes, 
médico solicitante, profissional que colheu a amostra, que cadastrou as 
informações, que realizou a análise e que emitiu o laudo, data e hora de 
coleta da amostra, realização da análise e emissão de resultado, estatística 
de consumo de reagentes, controle de estoque de reagentes, gráficos 
comparativos dos últimos resultados dos pacientes (histórico), e liberação de 
resultados por meio de senhas e assinatura eletrônica.  

	

4.15.1.9. 	Fornecer manual de operações e catálogo completo do equipamento, 
original e em português, contendo todas as especificações técnicas.  

	

4.15.1.10. 	O sistema operacional do equipamento deverá ser em Português; 

	

4.15.1.11. 	Efetuar Treinamento de operação do equipamento para a Equipe Técnica 
do Laboratório, até que seja possível adaptar-se à rotina dos equipamew4es 
adquiridos, sem ônus adicional para o laboratório como também quantas 
vezes se fizerem necessárias.  

	

4.15.1.12. 	Fornecer Assistência Técnica e Científica total, autorizada, incluindo 
qualquer peça necessária, mão de obra, manutenção preventiva 
(previamente agendada) e corretiva quando necesskias. A assistência 
técnica e científica local deverá ser comprovada com  cat  feira de trabalho e 
comprovante de residência (contas de energia, água, telefonia, ou qualquer 
outra utilizada comumente pelos órgãos públicos federais).  

	

4.15.1.13. 	Assistência técnica e científica: prazo de atendimento 24 (vinte e quatrQ) 
horas úteis para o primeiro atendimento remoto e, caso não seja resolvido o 
problema, em até 5 (cinco) dias úteis para atendimento presencial. Nas 
situações de inviabilidade do reparo, fica às custas da empresa e 
processamento dos exames de emergência/urgência coletados e em espera 
para processamento.  

	

4.15.1.14. 	Caso não seja possível o conserto do equipamento no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas a contratada deverá proceder com as análises do material 
colhido em situação de Emergência-Urgência às suas custas, fica também a 
contratada responsável pela substituição do equipamento por outro 
temporário, porém similar, ou usado, no prazo de até 7 (sete) dias.  
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4.15.1.15. 	Caso o conserto do equipamento for inviável, a Contratada deverá  
substituir o equipamento fornecido, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
corridos, a contar da instalação do equipamento temporário.  

	

4.15.1.16. 	lndicar número do telefone local para fins de recebimento dos chamados de 
manutenção corretiva e assessoria cientifica.  

	

4.15.1.17. 	Manter e atualizar o  software  e o  hardware  , quando for necessário,  sent  
custo adicional ao  LAC.  

	

4.15.1.18. 	Fornecer Assistência Científica (novidades, recursos, atualizacão ou 
operações do equipamento) periódica e quando acordada entre as partes.  

	

4.15.1.19. 	Assistência técnica e científica realizada por profissional comprovadamente 
qualificado para atender a reparos e quaisquer esclarecimentos quanto ao 
funcionamento, calibração, controles e resultados.  

	

4.15.1.20. 	A empresa deverá fornecer, sem custo, qualquer material de uso no 
expediente pelo aparelho, corno água deionizada, papel, tonner, etiquetas. 
entre outros, ficando a cargo da contratante apenas o pagamento do valor 
único do teste a ser realizado.  

	

4.15.1.21. 	A empresa vencedora dos itens deverá fornecer controles, calibradores 
cubetas, como também todo e qualquer insurno necessário para garantir  
realização do exame, garantindo a qualidade do mesmo, sem ônus para 
instituição.  

	

4.15.1.22. 	0 vencedor contará  corn  prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do 
recebimento da primeira nota de empenho, para fornecimento da primeira 
parcela dos insumos de que trata este termo de referência e instalação do 
equipamento, deixando-o em perfeito estado de funcionamento, e os 
profissionais do Laboratório de análises clínicas do HMAR, que irão operar 
o equipamento devidamente treinado em horários convenientes ao 
laboratório e quantas vezes forem necessárias DURANTE a vigência do 
contrato; 

	

4.15.1.23. 	0 equipamento instalado, havendo reagentes nos estoques do HIVIAR, 
permanecerá à disposição do Laboratório do Hospital Militar de  Area  do 
Recife (LAC-HMAR), após a vigência do contrato, até consumação total  dos 
reagentes em estoque, cabendo a em presa CONTRATADA  se 
responsabilizar pela assessoria técnica, manutenção e fornecimento dos 
insumos (controles, calibradores,  etc.)  enquanto ainda houver estoque de  
kits  (reagente) e a retirada deverá ocorrer no prazo máximo de 30 dias 
quando findadas as condições especificadas.  

	

4.15.1.24. 	A empresa vencedora do certame será co-responsável pela despesa do 
sistema de interfaceamento utilizado no LAC-HMAR  

	

4.15.1.25. 	A empresa vencedora do certame se responsabilizará pela despesa  do 
controle de qualidade externo dos itens descritos, reconhecido a nível 
nacional, à custa da vencedora.  

	

4.15.1.26. 	As quantidades de testes foram baseadas em estatística interna anual,  não 
sendo obrigado o pedido/empenho ser realizado ele todo o valor acima 
exposto, dependendo da demanda do HMAR.  

	

4.15.1.27. 	A empresa vencedora do certame deverá oferecer o interfaceamento com  o 
sistema de informática utilizado pelo LAC-HMAR.  
Deverá estar incluso na prestação do serviço: Manutenção no local onde 
estará instalado o aparelho, estabilizador/no-break, Leitor de código de 
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barras, computador,  mouse,  teclado, impressora, papel, tonner e qualquer 
outro insumo necessário ao funcionamento do equipamento.  

	

4.15.1.29. 	A empresa deverá se responsabilizar pelo bom estado de funcionamento do 
aparelho, não isentando o LAC-1311VIAR de zelar pela conservação, bom uso 
e zelo do equipamento.  

	

4.15.1.30. 	Todo item condiciona o fornecedor à necessidade da entrega do produto 
acompanhado de Nota Fiscal, a qual deverá estar vinculada ao CNPJ da 
empresa vencedora do certame.  

	

4.15.1.31. 	Qualquer dúvida técnica quanto às descrições e observações envolvendo o 
referido item deste edital, favor comunicar-se com qualquer farmacêutico 
do Laboratório de Análises Clínicas desta OMS, nos telefones (81) 2123-
4874 e (81) 2123-4882, para maiores informações. 

	

4.15.1.32. 	Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes 
ao objeto da presente licitação;  

	

4.15.1.33. 	Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou 
na minuta de contrato;  

	

4.15.1.34. 	Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que inAdam ou venham a 
incidir na execução do contrato.  

Subcontratação 
4. 16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 
4.17 É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 
4.18. 0 ontrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

subcontratação, caso admitida. 

Garantia da contratação 

4.19. Não haverá exigência da garantia da contratação, de acordo com os artigos 96 e seguintes da Lei 
n.0  14.133, de 2021, pelas razões constantes dos Estudos Técnicos Preliminares. 

5.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1 . Condições de Entrega 

5.1.1. 

	

	0 prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do (a) a partir do recebimento da 
nota de empenho em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço Rua do Hospício, 
563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50500-50, no horário das 8:00 as 11:00h e de 13:00 às 
15:00h no Laboratório de Análises Clínicas do HMAR, de segunda à quinta-feira e às 
sextas-feiras de 8:00 às 11:00 h. Não será aceito entrega de materiais em feriados ou 
finais de semana. O recebimento dos materiais será acompanhado.  e fiscalizado por 
oficial farmacêutico do Laboratório de Análises Clínicas do HMAR ou por servidor 
designado para esse fim.  
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5.1.2. 	Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 01 (um) dia de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

	

5.1.3. 	Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua do Hospício, n". 563, 
bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050, Laboratório de Análises Clínicas do 
HMAR. Horário de entrega: manhã das 07:30h às 11:30h e tarde das 13:00h às 15:00b.  

	

5.1.4. 	No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 
ser inferior a 1 ano (12 meses), ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

A  validade dos insumos no ato da entrega deverá ser de no mínimo 80% do 
tempo total contados a partir da data de fabricação.  

	

5.1.6. 	Os bens serão recebidos 	 o . 	 , pelota) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação_ de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referênciae na proposta. 

	

5.1.7. 	• 	Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo  corn  as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 10 dias a contar da notificação da contratada, às suas custas. sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

	

.5.1.8. 	Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

	

5.1.9. 	Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

	

5.1.10. 	0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6. 	MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

	

6.1. 	O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei IV 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

	

6.9. 	Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente. 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

	

6.3. 	As comunicações entre o orgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

	

6.4, 	0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

	

6.5. 	• Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para. 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
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• 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método .de aferiças:r os 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

	

6.6. 	A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133, de 2021,  art.  117. caput). 

Fiscalização Técnica 

	

6.7. 	0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhoï,  • 
resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VI); 

	

6.7.1. 	0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117. 

e Decreto n' 11.246, de 2022,  art.  22.  ID;  

	

6.7.2. 	Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto n° 11.246. de 2022.  art.  22.  III);  

	

6.7.3. 	0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n 11.246, de 
2022.  art.  29. IV): 

	

6.7.4. 	No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto n" 11.246, de 2022,  art.  22V); 

	

6.7.5. 	0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, ç,m tempo  habit,  
término do contrato sob sua responsabilidade,  corn  vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual (Decreto n" 11.246, de 2022.  art.  22, V11). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário  (Art.  23, I e II, do Decreto n" 11.246. de 2022). 

	

6.8.1. 	Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n" 
11.246. de 2022.  art.  23. IV). 

6.9. Alé~ 	 .. a - crá às seguintes rotinas: 
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6.10. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências. das alterações e das 
prorrogações aontratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

. adequações do: contrato par a fins de atendimento da finalidade da administração. (t Leio 
II .74. de 2022.  art.  21_ IV). 

6.11. O -gestor do contrato acompanhará a manutençgo das condições de habilitação da Contratada. 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o flux() 
normal da liquidação e do pagamento da despesa nó relatório de riscos eventuais. Jecro-..') 
_11,246ade 2022„art. 21, 1.11). 

- 12. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato. de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas. informando, se for 0 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competênci.a. (Decretoff_i 	- 
2022.  art.  21. 11). 

13 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatorio da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento das obrigações assumidas pela 
Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual. baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n1  11.246. de 2022.   art.  21. V 111). 

6.14. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para -fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  
art.  158 da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto n" 11.246.  de 2022.  art.  21. X). 

6.1.5. C) fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato em tempo MM., o  terrain°  
do contrato sob sua responsabilidade,  corn  vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. (Decreto n° 11.246, de 202-'.  art. 	VII). 

6. 6 0 gesor do cdntrato deverá elaborar relatório final  coin  informações sobre a consecução dos 
objetivos que ienham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
apr.moramento das atividades da "\_dministração. (Pecretoi)`!. 11,24(L de 20Z:4 ti .1 VI \ 

(_,RITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

&Zeceblinento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega. juntamente  corn  a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade  corn  as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório. 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
devendo ser substituídos no prazo de 05(cinco)  dias, a contar da notificação da Contratada. i?u; 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
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O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco)  dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material -  e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7 

	

	Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso do  art.  75 da Lei n"  14.133, de 2021  o prazo máximo para o recebimento definitivo 
será de até 05 (cinco)  dias úteis. 

7.5. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n" 14.133, de 2021,  comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 

/ 

	

	O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas peta 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

7.8. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela  sold  e.T 	ela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução cio 
contrato. 

iq nidação 

7.9, Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do  

art.  7°,Ar_ da InstruiLlo Normativa SEGES/M.E n° 77.12022. 
0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-Se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do  art.  75 da. Lei n°  14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

	

7.10.1. 	o prazo de validade; 
a data da emissão; 

	

7.10.3. 	os dados do contrato e do órgão contratante; 

	

7.10.4. 	o período respectivo de execução do contrato; 

	

7.10.5. 	o valor a pagar; e 

	

7.10.6. 	eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

cireunstáncia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o- Contaatado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao Contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriattente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 	SICAF ou, .na'  
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impossibilidade de acesso ao referido Sistema, nlecFante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação mencionada no ayt,( cia j.,, 	± 13-.L de  NM,  

3. Administração deverá realizar consulta  áo  SWAY'para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar posaível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do orgão ou entidade, que implique proibição de contratar  Corn  O Poder 
Público, bem como ocorrências impedi-tivas indiretas. 

4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irref.),..ilaridade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de .05 (cinco) dias úteis. regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado urna. vez, por igual 
período, a critério do- Contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
inadimplência:lo Contratado, hem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo coçrespondente, assegurada ao Contratado a 
ampla defesa. 

.7,17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao S1CAF. 

Prazo de Pagamento 

3. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa., conforme seção anterior, nos termos da instrucão Noi-mativa 	- I 
ri0  77, de 2022. 
No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização. 
mediante aplicação do índice 'MA de correção monetária. 

de pagamento  

7.20. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.21.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
Fa-igamer0. 

7. 2, Quando do pagamento. será efetuada a retenção nibutária prevista na legislação aplicável. 

7.22.'. 

	

	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver. 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

O Contratado regularmente optante peio Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
de 2006, não sofrera a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
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